
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15704/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.040476/2019-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação da outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 23/07/2021,
às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915842 e o código CRC 60E50C4A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15704/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.040476/2019-12 - Nº SEI: 7915842
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.040476/2019-12.

Entidade: Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú, cuja
outorga se expira em 06/01/2020, solicitou a renovação da outorga para o
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú / MA, por meio do
documento (4490610).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2019, às 12:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4492924 e o código CRC B16CEC33.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 4492924
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Grajaú Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ CNPJ: 02.587.094/0001-72
Nome Fantasia: Bairro: DO CANOEIRO

Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02587094000172 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65940000 Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ

Número: S/N Complemento: Bairro: DO CANOEIRO Estado: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65940000 Logradouro: RUA PROFESSOR SIRINO RODRIGUES

Número: 26 A Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/01/2010 Data Limite Instalação: 06/07/2010

Número do Processo: 536800008631998 Fistel: 50404818293

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

829 PortariaPortaria  MCMC  20/12/2007 27/12/2007 Outorga Jur.Jur. 

2041 ATOATO  CMPRLCMPRL  20/04/2009 12: 22/04/2009
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

39 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/01/2010 06/01/2010
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

672 ATOATO  CMPRLCMPRL  29/01/2010 11: 01/02/2010
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 65940000 Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ

Número: S/N Complemento: Bairro: DO CANOEIRO UF: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  5S484921 Longitude: 46W084632 Raio: 180

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S491000 Longitude: 46W081900

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 65940000 Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ

Número: S/N Complemento: Bairro: DO CANOEIRO UF: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDA 

Modelo: PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008610300580

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353680 000863 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 008310 2009
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ -
CNPJ/CPF(02.587.094/0001-72) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: GRAJAÚ/MA Canal: 200
Indicativo: ZYT376

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.040476/2019-12.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú/MA,
constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de
renovação e aprovadas anteriormente pela Portaria n° 829/2007, indicam uma
localização no endereço Travessa Souza Andrade  e não Avenida
Grajaú, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim de elucidar
tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta
de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’)
e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

I. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente
preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 06/01/2020, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5021772 e o código CRC 51914E8A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5021772
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06/01/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.DE RADIODIFUSAO DE GRAJAU

CNPJ: 02.587.094/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:53:18 do dia 06/01/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/02/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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06/01/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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06/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.587.094/0001-72
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU
Endereço: AV AMARAL RAPOSO S/N / RODOVIARIO / GRAJAU / MA / 65940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/12/2019 a 23/01/2020 

Certificação Número: 2019122505340476511358

Informação obtida em 06/01/2020 13:53:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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06/01/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=02587094000172&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU
CNPJ: 02.587.094/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:54:34 do dia 06/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2020.
Código de controle da certidão: 0B90.F03C.5825.F593
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.587.094/0001-72

Certidão nº: 518071/2020

Expedição: 06/01/2020, às 13:55:15

Validade: 03/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.587.094/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº. 01250.040476/2019-12 
Entidade: Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú. 
Localidade: Grajaú / MA. 
CNPJ 02.587.094/0001-72 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Novo Requerimento de renovação assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (4490607) – divergências. 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 09/8/2019. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-A, caput da Lei nº 9.612, de 19/2/1998. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02/3 (4490607). 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 18 (4490607) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Ok; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ausente; 6, §único – condiciona o ingresso. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ausente; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 25; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 a 31; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 25, §1º (4 anos); não limita. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ausente. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 5; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; 8; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 10; 
f) Deveres dos associados: art. 11; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 13; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 38; 39; 43; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 22, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 17, §1º; 20; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 24; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 39. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19 (4490607) – registrada. 
Mandato de 3/4/2019 a 3/4/2023. 
 
Presidente: Antônio Marcos de Sousa Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio Carlos dos Reis Silva; 
Secretário: Elieuda de Oliveira Silva Melo; 
Tesoureiro(a): Rosenildes Pereira Gonçalves Guimarães; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 27 (4490607).  
 
6) CNPJ: fl. 08 (4490610) – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 5021798 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 a 28 (4490608).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 5021805 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 5021807 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 5021808 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
Tribunal de Justiça do Maranhão e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não 
foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
06/01/2020 – O art. 130, §§3º e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 09/04/2018 e 
em 13/4/2018, concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências. Desse 
modo, a entidade será notificada pela primeira vez para cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) De acordo com o Despacho SEARC 5021772 foram encontradas divergências técnicas no Requerimento 
encaminhado. 

b) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda 
e qualquer pessoa física ou jurídica. Além disso, o art. 6, §único restringe o ingresso de associados; Não 
estão previstos os Direitos de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; Não está prevista a 
recondução da diretoria por, no máximo, uma vez; Não especifica a composição do Conselho 
Comunitário e seu modo de funcionamento; Adequação ao Código Civil - Não há Cláusula prevendo 
que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa. O Estatuto deverá ser encaminhado 
consolidado com todas as alterações, devidamente registrado no Livro A de PJ. 

 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Antônio Marcos de 

Sousa Pereira 
19/4/1969 601.443.553-02 0319920220064 

Maria das Dores de 

Sousa Pereira 
0564.5756.1112 

  

Vice-Presidente 
Antônio Carlos dos 

Reis Silva 
13/11/1948 128.479.333-87 0459505220122 

Manoel Fernandes da 

Silva e Maria dos Reis 

Silva 

0363.7586.1112 

  

Secretário(a) 
Elieuda de Oliveira 

Silva Melo 
7/5/1976 775.614.733-20 0000522417965 

Domingos Vieira da 

Silva e Maria das 

Mercês Sousa de 

Oliveira Silva 

0279.4661.1147 

  

 
Tesoureiro(a) 

Rosenildes Pereira 

Gonçalves Guimarães 
30/5/1960 215.502.203-49 234931920027 

Domingos Pereira 

Gonçalves e Maria de 

Lourdes Pereira 

Gonçalves 

0045.9916.1104 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 204/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de janeiro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú (CNPJ nº 02.587.094/0001-72)

Avenida Grajaú, nº 400, Bairro Canoeiro

65.940-000 / Grajaú-MA

 

Assunto: Processo n° 01250.040476/2019-12. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência 1 (um).

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos (4490610, 4490607 e
4490608), constam as seguintes pendências:

 

 

1 . 1 Requerimento de Renovação: De acordo com o Despacho
SEARC 5021772, existem divergências em relação às características técnicas
informadas no Requerimento de Renovação. Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação.

 

1 . 2 Estatuto Social: O estatuto social deverá ser encaminhado
consolidado com todas as alterações, conforme art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria e com o Código Civil.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
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alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. O art. 6º, parágrafo único do estatuto está em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria, uma vez que restringe o ingresso do associado à
capacidade técnica de prestação de serviços. Reitero que a admissão do novo
associado (pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação por outros associados. Além disso, não está
expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.

 

II. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III da
Portaria. 

 

III. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

IV. O estatuto social não especifica a composição e o modo de
funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, inciso V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que
isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.2.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,
inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

I. Art. 57 do CC: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do
associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos
no estatuto.

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
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número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2020, às
10:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5022253 e o código CRC EC68E206.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5022253
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Correspondência Eletrônica - 5057167

Data de Envio: 
  20/01/2020 14:41:24

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ACCONTCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
    engajane@hotmail.com
    accontcontabilidade@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.040476/2019-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5022253.html
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Grajaú Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ CNPJ: 02.587.094/0001-72
Nome Fantasia: Bairro: DO CANOEIRO

Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02587094000172 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65940000 Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ

Número: S/N Complemento: Bairro: DO CANOEIRO Estado: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65940000 Logradouro: RUA PROFESSOR SIRINO RODRIGUES

Número: 26 A Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/01/2010 Data Limite Instalação: 06/07/2010

Número do Processo: 536800008631998 Fistel: 50404818293

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

829 PortariaPortaria  MCMC  20/12/2007 27/12/2007 Outorga Jur.Jur. 

2041 ATOATO  CMPRLCMPRL  20/04/2009 12: 22/04/2009
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

39 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/01/2010 06/01/2010
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

672 ATOATO  CMPRLCMPRL  29/01/2010 11: 01/02/2010
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 65940000 Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ

Número: S/N Complemento: Bairro: DO CANOEIRO UF: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  5S484921 Longitude: 46W084632 Raio: 180

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S491000 Longitude: 46W081900

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 65940000 Logradouro: AVENIDA GRAJAÚ

Número: S/N Complemento: Bairro: DO CANOEIRO UF: MA
Município: Grajaú Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDA 

Modelo: PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008610300580

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353680 000863 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 008310 2009
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ - CNPJ/CPF
(02.587.094/0001-72) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: GRAJAÚ/MA Canal: 200
Indicativo: ZYT376

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.040476/2019-12.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.040476/2019-12, de interesse da
Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Grajaú / MA, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (5232643).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

                   

.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 04/03/2020, às 14:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5232675 e o código CRC 57FE725F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5232675
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Processo nº. 01250.040476/2019-12 
Entidade: Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú. 
Localidade: Grajaú / MA. 
CNPJ 02.587.094/0001-72 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Novo Requerimento de renovação assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (5147720). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 09/8/2019. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-A, caput da Lei nº 9.612, de 19/2/1998. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02/3 (4490607). 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 18 (4490607) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Ok; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: ausente; 6, §único – condiciona o ingresso. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ausente; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 25; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 a 31; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 25, §1º (4 anos); não limita. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ausente. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 5; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; 8; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 10; 
f) Deveres dos associados: art. 11; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 13; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 38; 39; 43; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 22, a; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 17, §1º; 20; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 24; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 39. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19 (4490607) – registrada. 
Mandato de 3/4/2019 a 3/4/2023. 
 
Presidente: Antônio Marcos de Sousa Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio Carlos dos Reis Silva; 
Secretário: Elieuda de Oliveira Silva Melo; 
Tesoureiro(a): Rosenildes Pereira Gonçalves Guimarães; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 27 (4490607).  
 
6) CNPJ: fl. 08 (4490610) – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 5021798 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 a 28 (4490608).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 5021805 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 5021807 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 5021808 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
Tribunal de Justiça do Maranhão e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não 
foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
24/3/2020 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à entidade 
por meio do Ofício nº 204/2020. O referido Oficio foi recebido em 20/1/2020, conforme Correspondência 
eletrônica 5057167. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou parte dos documentos solicitados. 
Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada o 
máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º, e 
considerando que a interessada já foi notificada uma vez, será concedida a segunda oportunidade para o 
cumprimento das pendências destacadas acima. 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 
 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Antônio Marcos de 
Sousa Pereira 19/4/1969 601.443.553-02 0319920220064 Maria das Dores de 

Sousa Pereira 0564.5756.1112 
  

Vice-Presidente Antônio Carlos dos 
Reis Silva 13/11/1948 128.479.333-87 0459505220122 

Manoel Fernandes da 
Silva e Maria dos Reis 

Silva 
0363.7586.1112 

  

Secretário(a) Elieuda de Oliveira 
Silva Melo 7/5/1976 775.614.733-20 0000522417965 

Domingos Vieira da 
Silva e Maria das 
Mercês Sousa de 

Oliveira Silva 

0279.4661.1147 

  

 Tesoureiro(a) Rosenildes Pereira 
Gonçalves Guimarães 30/5/1960 215.502.203-49 234931920027 

Domingos Pereira 
Gonçalves e Maria de 

Lourdes Pereira 
Gonçalves 

0045.9916.1104 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11997/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de março de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú (CNPJ nº 02.587.094/0001-72)

Avenida Grajaú, nº 400, Bairro Canoeiro

65.940-000 / Grajaú-MA

 

Assunto: Processo n° 01250.040476/2019-12. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência 2 (dois).

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos (5147720), constam as
seguintes pendências:

 

1.1 Estatuto Social: O estatuto social deverá ser encaminhado
consolidado com todas as alterações, conforme art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria e com o Código Civil.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.1.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. O art. 6º, parágrafo único do estatuto está em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria, uma vez que restringe o ingresso do associado à
capacidade técnica de prestação de serviços. Reitero que a admissão do novo
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associado (pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação por outros associados. Além disso, não está
expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo. 

 

II. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III da
Portaria. 

 

III. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

IV. O estatuto social não especifica a composição e o modo de
funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, inciso V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que
isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

 

1.1.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,
inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

I. Art. 57 do CC: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do
associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos
no estatuto.

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2020, às
15:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5333036 e o código CRC 562BC48E.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5333036
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Correspondência Eletrônica - 5394110

Data de Envio: 
  15/04/2020 11:22:47

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ACCONTCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
    engajane@hotmail.com
    accontcontabilidade@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.040476/2019-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5333036.html
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BRASIL

Consultar Petições

Em nome de:  

10 (1 of 1)

Número do Protocolo Ações

10 (1 of 1)

01250.006759/2020-

79

11/02/2020

17:49:03

Renovação de

Outorga

Resposta ao Ofício n.* 204/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC-ren.

de outorga_Grajaú/MA

 

01250.040476/2019-

12

09/08/2019

21:08:06

Renovação de

Outorga

RENOVAÇÃO DE OUTORGA_GRAJAÚ/MA_parte 3

 

01250.040475/2019-

78

09/08/2019

21:05:35

Renovação de

Outorga

RENOVAÇAO DE OUTORGA_RADCOM_GRAJAÚ/MA (parte 2)

 

01250.040474/2019-

23

09/08/2019

21:01:36

Renovação de

Outorga

Renovação de outorga_RADCOM_GRAJAÚ/MA

 

01250.037683/2019-

90

30/07/2019

17:33:32

Renovação de

Outorga

Renovação de outorga_RADCOM_GRAJAÚ/MA

 

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

Nova Petição Eletrônica

Data da petição Solicitação Assunto

Voltar
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Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú-MA
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1 9 - R e la ç ã o d e D o c u m e n to s d o s M e m b ro s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e A c o m p a n h a m e n to

d o fu n c io n a m e n to d a R á d io C o m u n itá r ia , c o m a s e g u in te d o c u m e n ta ç ã o C N P J , A ta d e

E le iç ã o q u e c o m p ro v a o v in c u lo d o s m e m b ro s c o m a s re fe r id a s a g re m ia ç ô e s .

2 0 - C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b ito d a A N A T E L .

2 1 - C ó p ia d o R e la tó r io d e E s c la re c im e n to e D e c la ra ç ã o .

2 2 - C ó p ia d o s P ro to c o lo s re fe re n te à t r a m ita ç ã o d o p ro c e s s o N° 0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 6 /2 0 1 9 -1 2 .

2 3 - C ó p ia d a L e i q u e to rn a a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R a d io e D ifu s ã o c o m o d e u t i l id a d e

p ú b lic a q u e o n o s s o a d v o g a d o a c h o u p o r b e m n ã o in c lu ir

S e m m a is p a ra o m o m e n to e s p e ra m o s q u e c o m e s ta d o c u m e n ta ç ã o e s te ja m o s a te n d e n d o a s

e x ig ê n c ia s d o M in is té r io p a ra a b re v ia rm o s a n o s s a lic e n ç a d e re n o v a ç ã o .

G ra ja ú -M A , 2 8 d e a b r i l d e 2 0 2 0 .
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R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

-,-
QUAlIFICAçAO DA ENTIDADE

Razão Social: I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ-MA

N om e F a n ta s ia :

RÁDIO ALIANÇA FM 87,9 T CNPJ: I 02.587.094{0001-72
Endereço de Sede:

AVENIDA GRAJAÚ, N.400 BAIRRO CANOEIRO

M u n ic íp io : TGRAJAÚ I UF: I MA I CEP: 165940-000

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:

ANTéiNIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA

E n d e re ç o e le t rô n ic o le~mail):
ASSAT@HOTMAIl.COM.BR

E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :
GRAJAÚ

lOCAUZAçAO DE INSTALA O DO SISTEMA IRRADIANTE

65940-000

Endereço:

Município:
GRAJAÚ

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GP5-WGS 84):
latitude:

lon itude:

05. (N{S)

46.W

49' 10" 00" S

08' 19" 00" W

Excelentíssimo Senhor Ministro de EstadD da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a
R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A .

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a

renovação e D E C L A R A M O S , para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena
transmissora; I
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em Julgado ou proferida bor órgão Judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou

em qualquer dos ilíCitos referidos no art. 1º. caput, inciso I, aHneas "bu, "e", "d", "e", uf', "g", "h", "i", Itr,
"k", "1", um", "0", "0", "pu e "q" da ~eiComplementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
I

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

I
Nome do dirigente: ELlEUDADEOLIVEIRASILVAMELO

Cargo: SECRETÁRIA I 027946611147

RG: 000052241796-5 Órgão Emissor: SSP/MA CPF: 775.614.733-20

Endereço: TRAVESSAANTÔNIO TELESPROX.HIPERMERCADO BAIRRORODOVIÁRIA

Municipio: GRAJAÚ I UF: MA CEP: 65940-000

Assinatura:

- <A. .Df
I

Nome do dirigente: ROSENILDESPEREIRAGONÇALVESGUIMARÃES

Cargo: TESOUREIRA I Tit. Eleitor: 004599161104

RG: 23493192002-7 Órgão Emissor: 5SP/MA CPF: 215.502.203-49

Endereço: RUA DROLlMPIO FERNANDESN257 BAIRROVILA VIANA

Município: GRAJAÚ I UF: MA

Assinatura: I -;J.
1:1

I ) )

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
I

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

I
Nome do dirigente: ANTÔNIO MARCOSDESOUSAPEREIRA

Cargo: PRESIDENTE I TIt. Eleitor: 056457561112

RG: 031992022006-4 Órgão Emissor: SSP CPF: 601.443.553-02

Endereço: RUA DROLlMPIO FERNANDESN2S7ª BAIRROVILA VIANA

Município: GRAJAÚ 1 UF: MA 65940-000

Assinatura: . I
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ-MA

Nome do dirigente: ANTÔNIO CARLOSDOS REISSILVA

Cargo: V ICE-PRESIDENTE 036375861112

RG : 045950522012-2 Ó rgão Em issor: SSP/MA CPF: 128.479.333-87

Endereço: AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS Nº168 BAIRRO CANOEIRO

Municíp io : GRAJAÚ UF: MA CEP: 65940-000

Assinatura:

CONSELHO FISCAL

Tit. E le itor: 004537331155

CPF: 364.216.853-15

Nome do dirigente: ANA CLEIDENASCIMENTO SILVA

Cargo: F ISCAL

RG : 000005305393-1 Ó rgão Em issor: SSP/MA

Endereço: AVENIDA 2 AO LADO DA SERRARIABAIRRO EXTREMA

Municíp io : GRAJAÚ UF:

Assinatura:

Nome do dirigente: JU lIANA DOS SANTOSSILVA

Cargo: F ISCAL 030325531163

RG : 000047443295-5 Ó rgão Em issor: SSP/MA CPF: 762.627.583-72

Endereço: RUA FREIDAM IÃO ESQUINA COM A RUA FREIHERMENEG ILDO BAIRRO VllINHA

Municíp io : GRAJAÚ UF: MA CEP: 65940-000

Assinatura: )
C- ' )

/" 1"

. (

Nome do dirigente: VALM ICLEA BARROSMATIAS

Cargo: F ISCALCOORDENADORA

RG : 000071679196-0 Ó rgão Em issor: SSP/MA

Endere o: RUA FREILAURO Nº103 BAIRRO VllINHA

Municíp io : GRAJAÚ

Assinatura:

T It. E le itor: 035272491104

CPF: 631.563.853-87
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• REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR ID lC A

NUMERO DE INSCR IÇAO
COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO

DATA DE ABERTURA

02.587.094/0001-72 04/0111998
MATRIZ CADASTRAL

COO IGO E DESCR IÇÃO DAS ATMDADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

94 .93 -6 ..00 . A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas lig adas à cu ltu ra e à a rte

94 .99 -5 -00 • A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

~
~

I COMPLEM ENTO---*
1 MUN IC iP IO

GRAJAU
I I BAlRROJOlSTHITO

CANOE IRO

C D IGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JUR orCA

399 -9 • A ssoc iação P rivada

CÓD IGO E DESCR IÇÁO DA AT IV IDADE ECONôM ICA . PR INC IPAL

94 .30 .8 -00 - A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire ito s soc ia is

NOME ~M PRESAR IA l

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE RAD IO E D IFUSAO DE GRAJAU

T TU lO DO ESTABELEC IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

'--

I CfP
65.940-000

I LOGRADOURO
AVGRAJAU

ENDEREÇO ELETRÔN ICO

ACCONTCONTAB IL ID ADE@ HOTMA IL .COM

I ENTE FEDERAT IVO RESPONSAVEL (EFR )-_ ..

1 TELEFONE

(99) 3532-0000/ (99) 3532-0001

I S lnJA çAo CADASTRAL

AT IVA

DATA DA S ITUAçAo CADASTRAL

12/03/2019

I MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
S ITUAÇAo ESPEC iA l•..••.•••.• DATA DA S ITUAÇÃO ESPEC IA L

.....• ....••.••.

Ap rovado pe la Ins trução N o rm a tiva R FB nO 1 .663 , de 27 de dezem bro de 2016 .

Em itido no d ia 26 /04 /2020 às 10 :11 :28 (da ta e ho ra de B ras ília ). Pàgina: 1/1
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__ V_O _ II_a_ r_11 Im p rim ir

Certificado de R egu laridade

do FGTS-CRF

Inscrição: 02.587.094/0001-72

Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DlFUSAO DE GRAJAU

Endereço: AV AMARAL RAPOSO S/N 1 RODOVIARlO 1GRAJAU 1MA 1 65940-000

A Ca ixa E conôm ica Fede ra l, no uso da a tribu ição que lhe con fe re o A rt.

7 , da Le i 8 .036 , de 11 de m a io de 1990 , ce rtifica que , nes ta da ta , a

em p resa ac im a iden tificada encon tra -se em s ituação regu la r pe ran te o

Fundo de G a ran tia do Tem po de Se rv ico - FG TS .

o p resen te C e rtificado não se rv irá de p rova con tra cob rança de

qua isque r déb ito s re fe ren tes a con tribu ições e /ou enca rgos dev idos ,

deco rren tes das ob rigações com o FG TS .

Validade:12/03/2020 a 09 /07 /2020

Certificação Núm ero: 2020031202180294218478

In fo rm ação ob tida em 28 /04 /2020 08 :36 : 17

A u tilização des te C e rtificado pa ra os fin s p rev is to s em Le i es ta

cond ic ionada a ve rificação de au ten tic idade no s ite da C a ixa :

www .caixa .gov .br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N "Certidão : 010113/20 Data da Certidão : 03/0212020 16:57:33

CPF /CNPJ 02587094000172 NÃO INSCR ITO NO CADASTRO DE

CONTR IBU INTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO .

Certificam os que , após a rea lização das consu ltas p roced idas no s is tem a des ta Secre ta ria ,

subs tanc iado pe los a rtigos 240 a 242 , da le i nO7 .799 , de 19 /12 /2002 e d ispos to no a rtigo 205 da le i

nO5 .172 , de 25 de ou tub ro de 1966 (C ód igo T ribu tá rio N ac iona l), não cons tam déb itos re la tivos aos

tribu tos es tadua is , adm in is trados po r es ta Secre ta ria , em nom e do su je ito pass ivo ac im a

iden tificado . R essa lvado , todav ia , à Fazenda Púb lica E stadua l o d ire ito da cob rança de d ív idas que

venham a se r apu radas e não a lcançadas pe la decadênc ia .

Va lidade da Certidão : 120 (cen to e v in te ) d ias m a is 90 (noven ta ) d ias con fo rm e m ed ida p rov isó ria N ."

308 /2020 . D a ta de va lidade : 31108 /2020 .

A au ten tic idade des ta ce rtidão deve rá se r con firm ada no ende reço :
h ltp :/Ipo rta l.se faz .m a .gov .b r/,c licando no item "C ertidões" e em segu ida em "Va lidação de Certidão Nega tiva
de Déb ito ".

CERT IDÃO EM IT IDA GRATU ITAMENTE .

D a ta Im pressão : 28104/2020 08:39:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N " C e r t id ã o : 0 0 6 7 6 7 /2 0 D a ta d a C e r t id ã o : 0 3 /0 2 /2 0 2 0 1 6 :5 2 :5 1

C P F /C N P J C O N S U LT A D O : 0 2 5 8 7 0 9 4 0 0 0 1 7 2

C e rt if ic am o s q u e , a p ó s a re a liz a ç ã o d a s c o n s u lta s p ro c e d id a s n o s is tem a d e s ta S e c re ta r ia e n a

fo rm a d o d is p o s to d o a r t ig o 1 5 6 d a le i n ° 2 .2 3 1 d e 2 9 /1 2 /1 9 6 2 , s u b s ta n c ia d o p e lo s , 2 4 0 a 2 4 2 , d a le i

nO 7 .7 9 9 , d e 1 9 /1 2 /2 0 0 2 , b em com o p re s c re v e n o a r t ig o 2 0 5 d a le i nO 5 .1 7 2 , d e 2 5 d e o u tu b ro d e

1 9 6 6 (C ó d ig o T r ib u tá r io N a c io n a l) , n ã o c o n s tam d é b ito s in s c r ito s n a D ív id a A tiv a , em n om e d o

su je ito p a s s iv o a c im a id e n tif ic a d o .

V a l id a d e d a C e r t id ã o : 1 2 0 ( c e n to e v in te ) d ia s : 0 2 /0 6 /2 0 2 0 .

A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n firm a d a n o e n d e re ç o :

h ttp :/ /p o r ta l.s e fa z .m a .g o v .b r /,c 1 ic a n d on o item "C e rt id õ e s " e em se g u id a em "V a lid a ç ã o d e C e rt id ã o N e g a tiv a

d e D ív id a A tiv a " .

C E R T ID Ã O EM IT ID A G R A TU IT A M E N T E .

D a ta Im p re s s ã o : 2 8 /0 4 /2 0 2 0 0 8 :1 9 :0 9

Requerimento  (5477351)         SEI 01250.020611/2020-47 / pg. 15



Página 1 de 1

PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRAB~~HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.587.094/0001-72

Certidão nO: 10010025/2020

Expedição: 28/04/2020, às 08:29:58

Validade: 24/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 02.587.094/0001-72,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

IN F O R M A Ç Ã O IM P O R T A N T E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s '2 s u g e s t6 E t s : c n d t@ ts t .J u ." .b r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU
CNPJ: 02.587.094/0001.72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 dejuiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:54:34 do dia 06/01/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 04/07/2020.

Código de controle da certidão: OB90.F03C.5825.F593

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D E R E F O R M U L A Ç Ã O

D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO E
•

D IF U S Ã O D E G R A J A Ú -M A , C N P J 0 2 .5 8 7 .0 9 4 /0 0 0 1 -7 2 , R E A L IZ A D A N O D IA

V IN T E E S E T E D E J A N E IR O D E 2 0 2 0 r : : - : - \ I . C A R T Ó R I OI
. í,\\I!!J M i 'O Á C I I . ' l

" " " L ~ '" A ': ,t:.

Às dezenove horas do dia vinte e sete de janeiro do ano de dois mil e vinte na

Avenida Grajaú, 400 Bairro Canoeiro Grajaú-MA, em atendimento aos termos

do Edital de Convocação datado de 05/01/2020, reuniram-se os membros da

Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú-MA em Assembleia

Geral Extraordinária, para promover a reformulação do Estatuto Social da

Entidade, mormente a reformulação e adequação aos termos da P O R T A R iA

N ° 4 .3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C ; P O R T A R IA N ° 1 .9 0 9 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC E A T U A L

C Ó D IG O C IV IL . A fim de orientar os trabalhos foi convidado o Dr. André

\ ~ .~ _ ' ~ " " ) " " " ' J l ( " ~

- ' •. " . ' ~ } .

•
1 1

H
n
'I

Gustavo Gavilan Lopes Silva, Advogado, OAB/MA 17.251, e, ficando o referido

ato sob a Presidência do Diretor Antônio Marcos de Sousa Pereira, e

secretariado pela Sra. Elieuda de Oliveira Silva Melo Havendo quórum legal o

Presidente pediu a palavra e fez uma explanação acerca dos objetivos da

reunião, em especial, pelas adequações que se fazem necessárias em relação

ás novas exigências do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicação - MCTIC, bem assim, das novas regras esculpidas no Código

Civil destinadas às Associações Comunitárias. Após a leitura e discussão da

nova redação que reformulou e adequo o Estatuto Social de Entidade, este foi

unissonamente reconhecido e aceito pelos presentes firmatários, como higido

-para nova condução da Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú-

MA E, passando tal texto, doravante, ter vigência e vigor na forma ora

aprovada, devendo a Diretoria da Entidade providenciar sua subscrição no

º;;<:= ~ texto original do Estatuto Social, com seu respectivo registro no Cartório de
l 5 i 2 ~ i

~ ••~ Titulos e Documentos competente. Ao final, alguns membros fizeram uso da

~U palavra falando sobre a importância da decisão aqui tomada. Sem nada mais

~~~ ter a tratar o Presidente mandou lavrar a presente ata, tendo esta secretária
> < " " " . . . .a : :u r i i

t : " q g ; como signatária, bem assim todos os presentes nesta solenidade,
~@ -eD

~~~~" referendados ainda pela Lista de Presença em anexo, parte integrante e
~ l i -. . . .I ~ ;inseparável da presente Ata

_.f.-~ilGrajaú/MA, vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte.

~~
~ _ : - 0_ _ O B S : A presente Ata é igual, em todos os termos, ao documento original

lavrada no livro próprio da Associação Comunitária d e R á d io e Difusão de

- - ~ _ .-
, .,

Grajaú-MA.
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SOCIAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE

GRAJAÚ-MA

CNP102.587.094/0001-72

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM AS PORTAR IA N° 4.334/2015/SE I-MC ;

PORTAR IA N° 1.909/2018/SE I-MCTIC E ATUAL CÓDIGO CIV IL

•d'.- ,:(\}-.I
~ ~ - i{ \

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS

..

Art.1° - Associação Comunitária de Rádio e D ifusão de G ra jaú, estado do Mara-

nhão, é uma entidade civ il de d ire ito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterm i-

nada, de caráter cu ltura l e socia l, de gestão comunitária , composta por número ilim ita-

do de associados e constitu ída pela un ião de moradores e representantes de entidades

da comunidade atend ida, para fins não econôm icos, do Municíp io de G ra jaú, Estado do

Maranhão, com sede, na Avenida G ra jaú, 400, Bairro Canoeiro - G ra jaú, MA, CEP:

65.940.000.

Parágrafo Único - A Associação éomunitária de Rádio e D ifusão de G ra jaú utilizará

como nome de fantasia Associação 'Comunitária de Rádio e D ifusão de G ra jaú, e reger-

se-á pe las d isposições deste esta tu to e pelas le is v igentes no territó rio naciona l.

A rt. 20 - A Associação Comunitária de Rádio e D ifusão de G ra jaú tem por ob je-

tivo EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁR IA , bem como:

I - Benefic iar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportun idade a difusão de ide ias, e lementos de cu ltura , trad ições e hábitos so-

cia is da comunidade;

b) O ferecer mecanismos à fo rmação e in tegração da comunidade, estim ulando o lazer,

a cu ltura e o convív io socia l;

c) P restar serv iços de utilidade pública , in tegrando-se aos serviços de defesa civ il,

sempre que necessário ;

d) Contribu ir para o aperfe içoamento profiss iona l nas áreas de atuação dos jorna lis tas

e rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação profiss iona l v igente ;

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercíc io do dire ito de expressão da forma

mais acessíve l possíve l.

11 - Respeitar e atender aos seguin tes princip ios:

a) P referência das fina lidades educativas, artís ticas, cu ltura is e in formativas em bene-

fíc io do desenvo lv im ento gera l da comunidade;

b) P romoção das ativ idades artísticas e jorna lísticas na comunidade e da in tegração

dos membros da comunidade atend ida;

c) Respeito aos va lores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a in te-

gração dos membros da comunidade atend ida;

d) Não discrim inação de raça, re lig ião, sexo, pre ferências sexuais, convicção político-

ideo lóg ico-partidário e condição socia l nas re lações comunitárias;
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GRAJAU-MA,---i .,\',/;:

I

e) Garantir o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica, vedado o cohdicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à in-

dicação por outro associado;
I

f) Garantir o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

g) Garantir às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
I

de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;

~1°- É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimina-

ção política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na

admissão dos associado~;

~2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em ma-

térias polêmicas, na prog~amação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as dife-
I

rentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

~3° - Qualquer cidadão dk comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar,
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas obser-

var o momento adeqUadO:da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado

à direção responsável pela Rádio Comunitária.

I
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiaria-

mente, pelas obrigações tontraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os

dirigentes responderão po~ comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4° - A receita dl Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú será

utilizada, única e exclusivémente, para a consecução de suas finalidades institucionais

e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções,

bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer

dos seus associados ou dihgentes.

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que te-

nham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência
I

ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposi-

ções deste Estatuto, os qJais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites
,

com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados.
. I

Art. 6° - A Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú será composta

pelas seguintes categorias1de associados:

I - Fundadores - Formada
l
por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11 - Contribuintes ou Efetiv6.

111 - Honorários.

•
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assemb!eia Gera!.

I
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A rt. 8°. São d ire itos e deve res dos assoc iados:

a ) O d ire ito de vo to e de conco rre r às e le ições , podendo se r vo tados pa ra ca rgos d ire -

tivos , desde que a tendam ao d isposto no 32° do a rt. 12 ;

b ) M an te r sua con tribu ição em d ia , con fo rm e estipu lado pe la AG .

A rt. 9 ° - São passíve is de pun ição tem porá ria ou de exc lusão de fin itiva do qua-

d ro soc ia l, havendo jus ta causa , os assoc iados que in fring irem este es ta tu to , desde

que sua transg ressão se ja ind icada m ed ian te reque rim en to d irig ido a d ire to ria que ,

fren te a p rocedênc ia da so lic itação , deve rá subm etê -Ia à Assem b le ia G era l, convocada

espec ia lm en te pa ra este fim , pa ra de libe ração fundam en tada , assegurado o am p lo d i-

re ito de de fesa do assoc iado em questão .

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNC IONAMENTO

A rt. 10° - São órgãos da Assoc iação Com un itá ria de Rád io e D ifusão de G ra jaú :

a ) A ssem b le ia G era l;

b ) D ire to ria ;

c ) C onse lho Com un itá rio

A rt. 11° - A Assem b le ia G era l, o rgao m áx im o de de libe ração da Assoc iação

Com un itá ria de Rád io e D ifusão de G ra jaú , se rá com posta po r seus assoc iados, e o -

co rre rá o rd ina riam en te a cada ano , no deco rre r do p rim e iro trim estre pa ra ava liação e

pres tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e assun -

tos ge ra is . D eve rá o rd ina riam en te , oco rre r a cada do is anos para e le ição da D ire to ria e

do Conse lho Com un itá rio e extrao rd ina riam en te poderá se r convocada para destitu ição

dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria , respe itando -se o d isposto no 31°.

li 1° • A AG poderá se r convocada extrao rd ina riam en te pe la m a io ria da d ire to ria , po r

um te rço dos conse lhe iros ou , no m ín im o , um qu in to dos assoc iados (co labo rado res e

e fe tivos), pa ra d iscussão e dec isão re la tíva a assun tos de in te resse gera l. Q uando a

de libe ração se re lac iona r a destitu ição de d irigen tes ou a lte ração esta tu tá ria , se rá ex i-

g ido o vo to conco rde de do is te rços dos p resen tes na Assem b le ia espec ia lm en te con -

vocada para este fim , não podendo de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a m a io ria

abso lu ta dos assoc iados, ou com pe lo m enos de um te rço nas convocações segu in tes .

li2° - A convocação deve rá se r fe ita com an tecedênc ia m ín im a de o ito d ias , a través de

ed ita l ou com un icado env iado aos assoc iados e a fixado nos luga res púb licos m a is fre -

quen tados, bem com o na sede das en tidades que com põem o Conse lho Com un itá rio e

com d ivu lgação a través de pe lo m enos qua tro cham adas d iá rias du ran te a p rog ram a-

ção da em isso ra , devendo con te r da ta , ho ra , loca l e pau ta da reun ião .

li3° - A AG de libe ra rá em prim e ira convocação som en te com m etade m a is um dos as-

soc iados ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após com qua lque r

núm ero de assoc iados ap tos a vo ta r, respe itadas as d ispos ições do 31°.
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~ 4 ° - A A G c o n v o C a d a p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u
I

e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a . c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e -

ra rá c o n fo rm e e s te 'e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b rig a -

ç õ e s s o c ia is filia d o s ia p e lo m e n o s s e is m e s e s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d o 910.

A rt. 12° - A D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú , ó rg ã o
I

e x e c u tiv o e a d m in is tra tiv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m (a ) D ire to r P re s id e n te , u m (a ) S e c re tá -

r io (a ) e u m (a ) T e s 6 u re iro (a ), e le ito s e m A s s e m b le ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e 0 4

(q u a tro ) a n o s , s e n d o a d m itid a u m a re c o n d u ç ã o , a p ó s a q u a l s e rá v e d a d a a p e rm a -

n ê n c ia d o s m e s m o s 1 d ir ig e n te s , a in d a q u e e m c a rg o s d iv e rs o s .

~1°- A D ire to r ia d a IA s s o c ia ç ã O C o m u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú p o d e rá s e r

s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o todo o u e m p a rte , m e d ia n te d e c is ã o e m,

A s s e m b le ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 91°.,

~ 2 ° • A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 10

(d e z ) a n o s e m a io re s d e 18 a n o s o u ' e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a,

á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e,

m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra

fo ro e s p e c ia l.

A rt. 13°. S ã o a tr ib u iç õ e s :

I ) D a D ire to r ia : I

a ) A d m in is tra r e s u p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e .
I

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b le ia s G e ra is ;
,

c ) R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú e m a to s p ú -,

b lic o s o u in te rn o s .
I

d ) R e a liz a r to d o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e

R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú .
I

e ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s e m b le ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e o
I

R e la tó r io d e A tiv id a d e s ;
,

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc ic io fin a n c e iro .
I

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s

h ) C ria r e in s ta la r s k rv iç o s e D e p a rta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to s d a s
,

f in a lid a d e s d a e n tid a d e ;

i) A lie n a r, d e c id ir ~ o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is m e -
I

d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l;

I
li} D e c a d a D ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te 'c o m p e te : re p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R á d io e D ifu -
I

s ã o d e G ra ja ú , p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s

re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s -

s o c ia ç ã o , m o v irh e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e c o m o s d e m a is re s p o n -

s á v e is , v o ta r e d e te r o v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e e m A s -

s e m b le ia G e ra l: p ra tic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e ,
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o rgan iza r seus se rv iços e D epa rtam en tos ; pa rtic ipa r e p res id ir à s reun iões do C on -

se lho C om un itá rio ;

b ) A o Tesou re iro : ge rir a s a tiv idades adm in is tra tivas e finance ira s da en tidade , d ir ig ir

e supe rv is iona r todos os se rv iços de esc ritó rio da assoc iação , ass ina r con ta con -

jun ta com os dem a is responsáve is e ass ina r com o P res iden te todos docum en tos

conce rnen tes a v ida finance ira da A ssoc iação C om un itá ria de R ád io e D ifu são de

G ra jaú , sec re ta ria r as reun iões da d ire to ria , la v ra r as a tas , te r sob sua gua rda os li-

v ros , a tas e pa rece res da en tidade , bem com o todos os docum en tos re la tivos a te -

sou ra ria e sec re ta ria , d ir ig ir e supe rv is iona r os se rv iços da tesou ra ria e da sec re ta -

ria , o rgan iza r e m an te r a esc ritu ração do m ov im en to econôm ico finance iro da en ti-

dade ;

c ) A o Secre tá rio : im p lem en ta r e supe rv is iona r todos os aspec tos conce rnen tes a e -

xecução do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , re la tivam en te aos seus aspec tos

lega is , té cn icos e qua lita tivos , ge rir e cap ta r os recu rsos adv indos de pa troc ín io sob

fo rm a de apo io cu ltu ra l, bem com o supe rv is iona r e te r sob sua gua rda todo o pa tri-

m ôn io cons ide rado no âm b ito das ope rações re la tivas ao se rv iço de rad iod ifu são ;

p rom ove r a in teg ração da com un idade com o se rv iço p res tado ;

A rt. 14
0
• O Conse lho C om un itá rio , e le ito em AG pa ra m anda to igua l ao da D ire -

to ria , se rá com pos to po r, no m ín im o , c in co pessoas rep resen tan tes de en tidades da

com un ídade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse , benem é rita s , re lig io sas ou de m o -

rado res , desde que lega lm en te in s titu idas , com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram a -

ção da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade .

~1 ° - O Conse lho C om un itá rio cum p rirá as a tribu ições de fin idas pe la leg is la ção v igen te

sob re o se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria , devendo pe riod icam en te e labo ra r re la tó rio

resum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava lia ção .

~2 ° - O Conse lho C om un itá rio é ó rgão au tônom o de fisca lização e enca rregado de ze -

la r pe lo cum p rim en to das fina lidades e p rin c íp io s do Se rv iço de R ad iod ifu são C om un i-

tá ria es tabe lec idos nos a rtigos 30 e 4 0 da Le i nO9 .612 , de 1998 .

~3 ° - P ode rão ind ica r rep resen tan tes pa ra com po r o C onse lho C om un itá rio , den tre ou -

tra s , en tidades de c lasse , benem é rita s , re lig io sas ou de m orado res , exc lu ída a p róp ria

execu to ra do se rv iço e a Adm in is tra ção Púb lica d ire ta e ind ire ta .

~4 ° - C ada en tidade que tenha a in tenção de ind ica r com ponen te pa ra o C onse lho C o -

m un itá rio pode rá ap resen ta r apenas um rep resen tan te , re ssa lvada a h ipó tese de ine -

x is tir um núm ero m ín im o de en tidades que que iram pa rtic ipa r do C onse lho , sendo pe r-

m itido , nes te caso , que um a m esm a en tidade ind ique m a is de um rep resen tan te , a té

to ta liza r, no m ín im o , c in co C onse lhe iro s C om un itá rio s .

~5 ° - A en tidade au to rizada deve rá encam inha r cóp ia do com p rovan te de insc rição e de

s ituação cadas tra l no CNPJ de cada en tidade que v ie r a com po r o C onse lho .

A rt. 150 - Com pe te ao C onse lho C om un itá rio , no exe rc íc io de suas funções :

I - F isca liza r a p rog ram ação da em isso ra ;
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11- So lic ita r ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada in fo rm ações e esc la rec im en tos

conce rnen tes à ges tão das a tiv idades , á rea ed ito ria l, d ireção da p rog ram ação , den tre

ou tros ;

111- Faze r recom endações ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada ;

IV - Rea liza r pesqu isa de sa tis fação ou op in ião jun to à com un idade a tend ida ;

V - R ecebe r rec lam ações , denúnc ias e e log ios ; e

VI - Subm e te r ao M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e C om un icações e aos
I

ó rgãos de d ireção da en tidade au to rizada re la tó rio c ircuns tanc iado ace rca da p rog ra -

m ação . I
~1°- Sem pre que so lic itado pe lo M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e C om u-

n icações , a en tidade deve rá ap resen ta r re la tó rio , e labo rado pe lo C onse lho C om un itá -

rio , con tendo a g r~de de p rog ram ação com a descrição e a ava lia ção dos p rog ram as

ve icu lados , cons ide rando as fina lidades lega is do Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá -

ria . I

~2° - O re la tó rio d~ve rá se r ass inad~ po r todos os C onse lhe iros C om un itá rios e devem

esta r ind icadas as ~n tidades rep resen tadas po r cada um de les .

I
IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 160 - As chapas pa ra a d ire to ria es ta rão ap tas , se en tregues a té três d ias,

an tes da A ssem b le ia G e ra l de e le ição , po r reque rim en to a C om issão e le ito ra l, acom -

panhada de nom i~a ta com p le ta e pe lo dev ido exp resso consen tim en to de seus m em -

b ros bem com o dÓ re fe rendum de , no m ín im o , um déc im o de assoc iados ap tos a vo ta r.
• I

~1°- E vedada a pa rtic ipação de assoc iados em m a is de um a chapa , bem com o o vo to

cum u la tivo ou po rip rocu ração .

~2 ° - A d ire to ria se rá fo rm ada pe la chapa que a lcança r a m a io ria dos vo tos ou de aco r-

do com a p ropo rc iona lidade dos vo tos ob tidos po r cada chapa , desde que ob tido o m í-

n im o de v in te po~ cen to dos vo tos va lidos to ta lizados no p rocesso e le ito ra l. A esco lha

do crité rio pa ra con tagem se rá dec id ida no in íc io da AG .

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 170 - 'A p rog ram ação da em isso ra , deve rá respe ita r todos os p rinc íp ios e

no rm as d ispos ta~ na leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l sob re rad iod ifusão com u-

n itá ria . I
Parágrafo único - Será vedada a trans fe rênc ia da ou to rga e a fo rm ação de redes , ex -

ce tuadas as s itJações de gue rra , ca lam idade púb lica , ep idem ias e as transm issões

ob riga tó rias dos Pode res E xecu tivo , Jud ic iá rio e Leg is la tivo , de fin idas em le is . Tam bém

se rá vedada a ~ssão ou a rrendam en to da em isso ra do Se rv iço de R ad iod ifusão C o -
I

m un itá ria ou de ho rá rios de sua p rog ram ação .

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
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Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Rádio e Difusão

de Grajaú será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral,

pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e

juros de depósitos bancários e ap.'icação financeira, pelos saldos de exercícios finan-

ceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas

atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de

apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e ne-

nhum membro de seu quadro diretívo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

~

~

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por delibera-

ção da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

11, IA IÜ J , ; n J 1 nr,{1 r' t;nllr-.. (1111 r

ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA

RG 031992022006-4/MA- CPF 601.443.553-02

Diretor Presidente. '

'.'""~ UQt;?C 1( 'Il(,;, r,;;~

ROSE~ILDES PE.i~9 RA PONÇALVE,S GUIMA~ES

CPF 215.502.203-491 RG 23493192002.7/MA.

Tesoureiro(a)

"0

Art. 20° - A dissolução da Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Gra-

º jaú ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimô-

~ ~!ihnio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na

~" ••~~-Assembleía.
~1I"
0Si:-';:ô

",illtl~ ~

~~~

~~\

~~;=) Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com

~~';'5_recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.
~lI:8~

~1'!õ;>'

.~~l Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na AG extraordinária de 27/01/2020,

~~ e reformulado para as adequações legais pela AG extraordinária de 27/01/2020, e en-

~~ tra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, aver!Jando-se a

~<IJU ..c este registro todas as alterações por que passar. r .~.~ I ~.

Grajaú/MA, 27 de Janeiro de 2020 ~h ~
i~i.
lit ~1' ~~itl..~i '..lI: I

, . ârt ~~" 1:~:,.
"..... <:::: -E ' .- \
z.t1 ~~

~. ~nQ"'ii .('
~d .õiW "'>;)

J ã!J"';:J.
<..ll <110.. .li, ~
.l! .•...2.•cf<j .
.,J.~ ct:I:<a: u.....--'.<~. ~'..@ áO ';~,!I.t •...;pr~E
~u 2l:;~~d

!q E,:~
~E.~

~Im~t..

1...1
[1

'1
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-~(\-.J J lrl~ '-J \\~) 'U , , ~ ~ J \L iJ j i~ & i ~ 2 L 'I . { . I - ! ' ' ' ' :

E L lE U D A D E O L IV E IR A S IL V A M E L O

CPF 775.614.733-20 / RG 000052241796-5/MA.

S e c r e tá r io ( a )

~
~
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO

DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

.OGhOOmin ás 07hOOmin (Informativo aos Trabalhadores)

Apresentação: Rose Guimarães

.07hOOmin ás OShOOmin Programa A Voz da Assembleia de Deus (De punho Evangélico)

Apresentação: Ligia Belo

.OShOOmln ás 09h30min Programa Fala Povo (Punho Social com muitas participações)

Apresentação: Antônio Castro

.09h30min ás 10h30min Programa Show da Manhã (Informações Musical Jovem)

Apresentação: Antônio Marcos

.lOh30mln ás 12hOOmin Programa Rádio Notícias (Jornal, Notícias e Entrevistas)

Apresentação: Nonato Andrade

.12hOOmin ás 13hOOmin Programa Boa Semente (Punho Evangélico)

Apresentação: Jaqueline Silva

.13hOOmin ás 14hOOmin Programa Liga e Toca (Voltado mais para público Jovem)

Apresentação: Alex Ferreira

.14hOOmin ás 15hOOmin Programa Show da Tarde (Saladão Musical)

Apresentação: Dj Keke

.15hOOmin ás lGhOOmin Programa Fala Povo Parte 2 (Musical variado, Campanha social e

Entrevistas) Apresentação: Antônio Castro

.1GhOOmln ás 17h30min Programa Forrozão Sertanejo (Sertanejo Pé de Serra)

Apresentação: Velho Silva

.17h30min ás lShOOmin Programa Hora do Angelus (Punho Católico)

Apresentação: Manoel Araújo

.1ShOOmin ás 19hOOmin Programa Apenas Toca em Mim (Musical Variado)

Apresentação: Rose Guimarães

.19hOOmin ás 20hOOmin Voz do Brasil (Rede Nascional)

.20hOOmin ás 21h30min Programa Ligou Tocou (Musical e Notícias)

Apresentação: Rodrigo Silva

.21h30min ás 23hOOmin Programa Em Cada Coração uma Saudade (Só Recordação)

Apresentação: Manoel Araújo

Toda Segunda-Feira das 09hOOmin ás 13hOOmin Divulgação da Câmara Municipal de Grajaú

PROGRAMACÃO DE SÁBADO

.OGhOOmin ás 07hOOmin (Musical Evangélico)

.07hOOmln ás OShOOmin Programa Boas Novas (Punho Evangélico)

Apresentação: Pastor José Maria

.OShOOmin ás 09h30mln Programa Cidadania em Foco (Punho Cultural, Sindicato dos

Professores) Apresentação: Prof2 Edivaldo

.09h30min ás 12hOOmln Programa Fala Povo Especial (Alta Campanha de Doações)

Apresentação: Antônio Castro

.12hOOmin ás 13hOOmin Programa O Valor da Família (Programa de Orientação á Família)

Apresentação: Meire Sá

.13hOOmin ás 17h30min (Show de Prêmios, prêmios das Empresas)

.17h30min ás 18hOOmin Programa Hora do Angelus (Católico)

Apresentação: Manoel Araújo

.1ShOOmin ás 21h30min Programa Saudade não tem Idade (Só músicas antigas)

Apresentação: Cordélia Saboia

.21h30mln ás 23hOOmin Programa Em Cada Coração uma Saudade (Só músicas dos anos 30

aos anos 70) Apresentação: Toinho do Som

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO

(Dia disponibilizado para Diocese, M inistério Público, Poder Judiciário, Secretária de Ação

Social, Secretária de Meio Ambiente, Defensoria Pública, Secretária de Segurança, Detran,

Conselho Pastoral da Oiocese e Associações de Classe essa disponibilidade é até ás 18:00hrs)
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ESTADO DO MARANHÃO

WWrA HVNJClPAl DE UIlAJAÚ
gn;;._V,""'& ~t"-r-~_6@1'_

. Plenário Vereador Kardec Barros

E ssa a sso c ia ç ã o , a tra v é s d a R a d io A lia n ç a , te m s id o u m a p a rc e ira a m ig a , p o is

n u n c a se n e g o u a p o io a o s tra b a lh o s d e s ta c a sa , p o r se r u m a e n tid a d e m u ito h u m a n a ,

e s sa c a sa le g is la tiv a , a tra v é s d e se u s v e re a d o re s v e m a ju d a n d o n a m a n u te n ç ã o d a

m e sm a .

F irm a m o s q u e e s ta ra d io p re s ta u m se rv iç o im p a rc ia l p a ra to d o s o s se g m e n to s

so c ia is d o m u n ic íp io d e G ra ja u se m c a rá te r p a r tid á r io .

F irm a m o s e d a m o s fe .

R u a A n tô n io F ra n c isc o d o s R e is N ° 0 8 - C e n tro - C E P 6 5 9 4 0 0 0 0 . F O N F . (1 )1 ) \ .v n ? l i l1 1 Q
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CONSELHO

TUTELAR
"Urn;1l,,,,lldadl om C :O ""ru~ oM

Instituído pela Lei Federal nO,8,069/90 e Lei Municipal nO,06/94

Prac.3_ Dom Roberto Colombo, S/no, ÇJJtade Alta, GrajaÚ .MA
~~ !lI .a jau2Q 15@ llu llo ok ,com

C al. 9 9 -99217 -6876 /98172 -8328

DECLARAÇÃO

o CONSELHO TUTELAR de Grajaú - MA, instituído pela Lei Federal nO.

8.069/90 e Lei Municipal nO.06/94, localizado na Praça Dom Roberto Colombo,

S/no, cidade alta, no uso de suas atribuições legais, vem através desta,

DECLARAR, que a Associação Comunitaria de Rádio e Difusão de Grajaú,

presta um relevante Serviço social no Municipio de Grajaú Maranhão, atendendo

todas as classes sócias, no campo de informações através da comunicação

expedida pela mesma, em seus mais variados programas, O Conselho Tutelar,

RECONHECE, com muita honra os trabalhos prestados por este respeitado

veículo de comunicação,

Sem mais para o momento, registramos nossos préstimos de estimulo e

respeito pela Rádio Aliança e a quem se fizer necessário,

G ra jaú - M A , 02 de Ju lh o d e 2018 .

M anoe l d e e su s d a S o lid ad

P o rt.0 01 l2 016

C on se lh e ira T u te la r
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S IN D IC A TO D O S T R A B A LH A D O R E S E T R A B A LH A O O R A S R U R A IS

F u n d a d o em 1 8 / 1 0 / 1 9 7 5 - C N P J 1 1 '. 0 5 . n S . 2 7 9 / 0 0 0 1 - 5 2

A v e n id a A n to n io Borges, rf. 150- Bairro, Trilidela -CEP 65.9.0 - 000.

G R A JA Ú - M A .

C O N T A TO S

Fone: (99) 3532-6601- E-mail: sttrdeç,,,iau@hotrnailcom

l I m 1 r u l O O oC _ I a _ D e s < n " ~ l l l l l f ' 1 l l l l I : U l l J l l U 1 l I 1 l ! ' l l i • I l l J l I l a r l o "

D E C LA R A Ç Ã O D E R E C O N H E C IM E N TO

N ó s a b a ix o a s s in a d o s , d ire to re s d o S in d ic a to d o s T ra b a ih a d o re s e

T ra b a lh a d o ra s R u ra is d e G ra ja ú -M A , d e c la ram o s q u e tem o s c o n h e c im e n to d a s lu ta s in c a n s á v e l

d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú -M A , em p ro l d o s o c ia l d o n o s s o

m u n ic ip io a tra v é s d e s u a R á d io c h am a d a R á d io A lia n ç a , p o is e s te s in d ic a to é um p a rc e iro d e s ta

R á d io é o n d e fa z em o s n o s s a s c am p a n h a s , tam b ém é n a R á d io A lia n ç a q u e tem o s v o z , a s s im

c om o a s d em a is e n t id a d e s d e c la s s e . F ic am o s à s v e z e s im p re s s io n a d o s c om a d e te rm in a ç ã o

d o s s e u s d ire to re s , e c om o e s ta R á d io c o n s e g u e re c u rs o p a ra a ju d a r ta n ta g e n te c a re n te , p o is

tem o s c o n h e c im e n to q u e a R á d io A lia n ç a d a r c o n s u lta s m é d ic a s , e x am e s , c iru rg ia s , p a s s a g e n s

p a ra tra tam e n to fo ra d o d om ic ilio , c o n s tro em c a s a s p a ra d e f ic ie n te s , tem um p ro g ram a d e

d o a ç ã o d e c a d e ira s d e ro d a s m e n s a l, to d o N a ta l d is tr ib u i m il c e s ta s b á s ic a , a f in a l s ã o ta n to s

b e n e fíc io s q u e é im p o s s ív e l fa la rm o s d e to d o s , a v e rd a d e é q u e n ã o e x is te n o E s ta d o o u tra q u e

fa ç a o q u e fa z a R á d io d e G ra ja ú p e lo s e u m u n ic ip io , é p o r is s o q u e o s V e re a d o re s e P re fe ito ,

a té o G o v e rn a d o r re c o n h e c e a lu ta s o c ia l d e s ta R á d io .

R e c o n h e c e ram a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú , c om o d e e n tid a d e d e

u til id a d e p ú b lic a , e já e s tam o s s a b e n d o q u e S e n a d o re s e D e p u ta d o s e s tã o q u e re n d o to rn a r d e

u t il id a d e p ú b lic a p o r L e i F e d e ra l. E s tam o s s a b e n d o q u e e s tá R á d io já p re c is a re n o v a r s u a

lic e n ç a e e s p e ram o s q u e c o n s ig a , p o is e s ta g e n te c a re n te d e G ra ja ú s em e s ta R á d io v a i s o fre r

d em a is s e p o rv e n tu ra n ã o fo r re n o v a d a , p o is s e rá m u ito d if íc il p ra to d a p o p u la ç ã o d e G ra ja ú

v iv e r s em a voz d a R á d io A lia n ç a FM 8 7 ,9 .

G ra ja ú , 0 2 d e M a io d e 2 0 1 9
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S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S E T R A B A l.H A D O R A S R U R A IS

Fundado em 18 /1011975 -CN P J n " . 0 5 .7 782791 llO O 1 -52

A ven id a A n1O n ioB o rg es , rf '. 1 5 0 - B a Irro , T _1 a - C E P 65 .9 40 - 000 .

G R A J A O -M A .

C O N T A T O S

Fone: (99) 3532 -6601~ E-mail: t :o ~ u :~ t~ i!.& ºmM U I r ld il_ la "" , Ile lm T o IIIw Ilta R uT lIII ,< I ' 1 o IId lIrIo "

'.

Is a b e l d o N a s c im e n to S ilv a

P re s id e n te

F o n e : (9 9 )9 9 1 5 4 -5 8 5 7

I

E rlc a P e re ira d e C a rv a lh o

S e c oG e ra l

F o n e : (9 9 )9 9 9 9 1 -5 8 5 7

-& 7 LO.-?v- l)@?2'"

J o s é B a rb o s a V ia n a

S e c oA g rá r ia e A g ríc o la

F o n e : (9 9 )9 9 1 2 9 -7 8 5 8

'"

A d rie la A lv e s R o d r ig u e s

S e c oT e s o u re ira

F o n e : (9 9 )9 9 1 8 9 -7 9 3 1
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GRAMa
DEUS PROVERÁ

E S T A D O D O M A R A N H Ã O

P re f e i tu r a M u n ic ip a l d e G ra jn ú

S e c r e ta r ia d e A s s is tê n c ia e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l

C N P J /M F 1 4 .1 4 7 .8 6 5 /0 0 0 1 -9 0

R u a P a t r o c ín io J o rg e , 6 1 - C e n tro - C E P 6 5 .9 4 0 -0 0 0

D E C L A R A C Ã O D E R E C O N H E C IM E N T O

A S e c r e ta r ia d e A s s is tê n c ia e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l d e G ra ja ú - M A fa z

D E C L A R A Ç Ã O D E R E C O N H E C IM E N T O a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

R Á D IO E D IF U S Ã O D E G R A JA Ú , p e lo s r e c o n h e c id o s , e x c e le n te s e r e le v a n te s s e rv iç o s

p r e s ta d o s á n o s s a c o m u n id a d e , d e d ic a d o s a d i f u s ã o d e in fo rm a ç ã o , e n t r e te n im e n to e

c am p a n h a s s o c ia is , s em c a r à te r p o l í t ic o e p a r t id á r io , a t r a v é s d a R á d io A l ia n ç a p e r te n c e n te a

d i ta a s s o c ia ç ã o .

R e c o n h e c em o s , a in d a , o s r e s u l ta d o s e f e t iv o s d a p a r c e r ia f i rm a d a c o m e s ta s e c r e ta r ia ,

n o q u e d iz r e s p e i to a o a p o io a s n o s s a s a t iv id a d e s s o c ia is .

G ra ja ú lM A . 0 2 d e J u lh o d e 2 0 1 8 .

- - -

",g;,~Ef:;[A)
S e c r e tá r io d e A s s is e n c ia e D le n v o ,v im e n to S o c ia l

.'
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Ed iva ldo P ere ira d a S ilv a

Coo rdenado r do Conse lho

R ep resen tan te do S IN TEEGRAS ind ica to do s T raba lh ado res em E stabe lec im en to de E nsino em G ra jaú

Pe . E rm ando da Conce ição do N asc im en to

R ep resen tan te da Paróqu ia São F ranc isco de A ss is

José D iv ino Pere ira M e lo

R ep resen tan te do S ind ica to dos M o to Tax is tas de G ra jaú

tfclxJ JJj, 1fo6eiA) .
A dão da S ilv a R ibe iro

R ep resen tan te do S ind ica to do s T raba lh ado res e T raba lh ado ras R u ra is d e G ra jaú

~

'

====Ju a rez san tí1 ããê lSS an to s
Rep resen tan te da A ssoc iação dos criado res de G ra jaú

••.. .l..,"
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I

A ta d a R e u n iã o d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e A c o m p a n h a m e n to d o fu n c io n a m e n to d a

R á d io A lia n ç a F M d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja ú -M A

re a liz a d a c o m o b je tiv o e m itir p a re c e r a o M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia ,

In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s . I
A o s d o is d ia s d o m ê s d e m a io d o a n o d e d o is m il e d e z e n o v e p o r v o lta d a s v in te h o ra s ,

I

a c o n v ite d o S r P re s id e n te E d iv a ld o P e re ira d a S ilv a o s c in c o m e m b ro s d o C o n s e lh o

re u n ira m -s e n o e s c r itó r io d o S r E d iv a ld o c o m o b je tiv o fa z e re m u m a a n a lis e e e m itir

p a re c e r s o b re o fu n c io n a m e n to I d a R á d io C o m u n itá r ia p e rte n c e n te a re fe r id a
I

A s s o c ia ç ã o , R á d io e s s a d e n o m in a d a R á d io A lia n ç a q u e fu n c io n a n a A v e n id a G ra ja ú ,
I

N Q4 0 0 n o B a irro C a n o e iro . E u E d iv a ld o P e re ira d a S ilv a in d ic a d o p e lo s c o le g a s p a ra
I

c o o rd e n a r e s te c o n s e lh o re p re s e n to o S IN T E E G R A S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s e m
I

E s ta b e le c im e n to d e E n s in o e m G ra ja ú , J u a re z S a n ta n a d o s S a n to s re p re s e n ta n te d a

A s s o ç ia ç ã o d o s C ria d o re s d e G r~ ja ú , P a d re E rm a n d o d a C o n c e iç ã o d o N a s c im e n to ,

re p re s e n ta n te d a P a ró q u ia S ã J F ra n c is c o d e A s s is , J o s é D iv in o P e re ira M e lo ,
I

re p re s e n ta n te d o S in d ic a to d o s M o to ta x is ta s d e G ra ja ú , A d ã o d a S ilv a R ib e iro ,
I

re p re s e n ta n te d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s e T ra b a lh a d o ra s R u ra is d e G ra ja ú . E n tã o

d e p o is q u e fiz e m o s n o s s o s c u ln p r im e n to s p a s s a m o s a o u v irm o s u n s a o s o u tro s ,
I

le v a m o s u m a s d u a s h o ra s fa la n d o s o b re a R á d io A lia n ç a a n a lis a n d o a s a tiv id a d e s d e s s a
I

R á d io , c h e g a m o s a c o n c lu s ã o q u e e s ta A s s o c ia ç ã o c o m e s ta R á d io s ã o c o is a s e n v ia d a s
I

p o r D e u s p a ra o b e m d a P o p u la ç ã o d e G ra ja ú , c o n s ta ta m o s q u e a R á d io A lia n ç a c o m o

R á d io C o m u n itá r ia é a ú n ic a n o ' M a ra n h ã o q u e fa z u m T ra b a lh o S o c ia l tã o a b ra n g e n te
I

e c o n s is te n te p a ra u m a c o m u n id a d e , s ó p ra s e te r u m a ideia e s s a A s s o c ia ç ã o a tra v é s
I

d a s u a R á d io m a n té m u m c o m p ro m is s o q u e já fa z c in c o a n o s c o n s e c u tiv o s , to d o s o s

m e s e s a R á d io e m p a rc e r ia cdm a lg u m a s in d u s tr ia s fa z d o a ç ã o d e c in c o c a d e ira s d e

ro d a s te m m ê s q u e já c h e g o u l a s e r e n tre g u e d o z e c a d e ira s is to a c o n te c e s e m p re n o
I

m ê s d o n a ta l, e s tá in c lu s o ta m b é m c a d e ira s d e b a n h o e m u le ta s , c a lç a d o s o rto p é d ic o s ,
I

n ã o p o d e m o s a firm a r c o m p re c is ã o q u a n ta s c a s a s p o p u la re s d e b a ix o c u s to e s s a

A s s o c ia ç ã o já c o n s tru iu c o m Ic a m p a n h a s re a liz a d a s p e la R á d io u s a n d o o c rité r io d e

tro c a , a R á d io fa z d iv u lg a ç ã o d a s e m p re s a s e e m tro c a re c e b e m a te r ia l d e c o n s tru ç ã o e
I

a s s im v a i fa z e n d o a a le g r ia d e p e s s o a s d e fic ie n te s e c a re n te s , o s s e u s d ire to re s te m
I

d a d o m u ito s e x e m p lo s d e b o a v o n ta d e e m u ita d e te rm in a ç ã o e m s u a s c a m p a n h a s
I

q u a n d o é p re c is o s o c o rre r u m s e r h u m a n o . A R á d io A lia n ç a é c o n s id e ra d a n e s s a c id a d e

c o m o u m p a tr im ô n io d o J o v o e lá é u s a d o p o r to d o s o s s e g m e n to s s o c ia is d o

m u n ic íp io , p o is to d o s tê m lo p o rtu n id a d e e v o z n e s s a R á d io . E s ta R á d io n ã o to m a

p a rtid o p o llt ic o n e m re lig io s o o m e s m o e s p a ç o q u e te m a Ig re ja E v a n g é lic a te m a
I

Ig re ja C a tó lic a h a ja v is to q u e n e s te c o n s e lh o te m o s u m P a d re e u m P a s to r E v a n g é lic o ,
I

to d o s n ó s te m o s o m e s m o o b je tiv o d e z e la r p e la é tic a e a m o ra lid a d e e p e lo s o c ia l d o
I

n o s s o p o v o e a s s im s e n d o n o s o m b re a m o s a e s ta e m is s o ra d e R á d io p o rq u e v im o s n e la
I

é tic a , re s p e ito , h o n e s tid a d e e p e rs e v e ra n ç a p o r to d a s a s a ç õ e s p ra tic a d a e q u e o s
I

v e re a d o re s ju n ta m e n te c o m o S r P re fe ito to m a ra m e s ta A s s o c ia ç ã o e n tid a d e d e
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C O N S E lH OC O M U N IT Á R IO D E A C O M P A N H A M E N TO D O FU N C IO N A M E N TOD A R Á D IO

A L IA N Ç A FM 8 7 ,9

S IS T E M AC O M U N IT Á R IO D E C O M U N IC A Ç Ã O

N om e d o d ir ig e n te : E D IV A LD O P E R E IR A D A S IL V A

C a rg o : C O N S E LH E IR OC O O R D E N A D O R

R G : 0 0 0 0 1 1 1 5 6 9 9 3 -1 Ó rg ã o E m is s o r : 5 5 P /M A

E n d e re ç o : R U A D A S A C A C IA s N E 2 9 B A IR R O C O A B

M u n ic íp io : G R A J

A s s in a tu ra :

F O N E : (9 9 )9 8 1 2 3 -0 5 5 0

T it . E le ito r : 0 2 0 5 6 8 1 6 1 1 9 8

C P F : 4 0 2 .8 4 7 .3 5 3 -5 3

N om e d o d ir ig e n te : P e E R M A N D O D A C O N C E IÇ Ã O D O N A S C IM E N TO FO N E : (9 9 )9 8 1 1 5 -6 2 2 4

C a rg o : C O N S E LH E IR O T it . E le ito r : 0 0 4 5 6 5 9 9 1 1 1 2

R G : 0 4 7 1 1 9 6 2 2 0 1 3 -4 Ó rg ã o E m is s o r : s E sP /M A C P F : 2 5 0 .2 7 6 .8 9 3 -4 9

E n d e re ç o : A V E N ID A G R A JA Ú B A IR R O C A N O E IR O R E s lD E N C lA P A R O Q U IA L

M u n ic íp io : G R A JA Ú U F : M A C E P : 6 5 9 4 0 -0 0 0

A s s in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : JO S E D IV IN O P E R E IR AM E LO FO N E : (9 9 )9 9 1 3 3 -9 1 1 9

C a rg o : C O N S E LH E IR O T it . E le ito r : 0 2 0 1 6 7 9 4 1 1 6 3

R G : 5 3 2 7 0 9 3 2 Ó rg ã o E m is s o r : s s P /M A C P F : 8 7 4 .7 1 3 .4 5 3 -4 9

E n d e re ç o : R U A P R E F E IT OA B IL lO B R IT O Q U A D R A 4 8 C A S A 2 3 B A IR R O F R E IA L B E R TO B E R E T A

M u n ic íp io : G R A JA Ú U F : M A C E P : 6 5 9 4 0 -0 0 0

A s s in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : A D Ã O D A S IL V A R IB E IR O

C a rg o : C O N S E LH E IR O

R G : 0 3 9 0 7 8 5 3 2 0 1 0 -0 Ó rg ã o E m is s o r : 5 5 P /M A

E n d e re ç o : R U R A L P R IN C IP A L C O M U N ID A D E F LO R E S

M u n ic íp io : G R A JA Ú

A s s in a tu ra :

F O N E : (9 9 )9 8 8 3 6 -4 9 4 9

T it . E le ito r : 0 3 9 6 6 4 3 8 1 1 4 7

C P F : 1 7 7 .6 6 0 .4 4 2 -3 4

6 5 9 4 0 -0 0 0

F O N E : (9 9 )9 9 1 7 2 4 8 1 3

T it . E le ito r : 0 2 3 6 3 1 6 5 1 1 1 2

C P F : 2 1 9 .0 4 9 .5 2 1 -0 0

N om e d o d ir ig e n te : JU A R E Z S A N T A N A D O S S A N TO S

C a rg o : C O N S E LH E IR O

R G : 9 6 2 .9 1 4 Ó rg ã o E m is s o r : s s P /M A

E n d e re ç o : R U A S Ã O P A U LO D O N O R T E N E 3 0 ~ B A IR R O C E N T R O

M u n ic íp io : G R A JA Ú U F :

A s s in a tu ra :
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• 22107J?{l19 Rece ita Fede ra l do B ras il

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR [D lCA

I PORTE
DEMA IS

f I DATA [)A S ITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I I~ :SlTUAÇAO ESPEClA :..

II COM PlEt.IENTOI NUMERO
15

I MUN lc lP IO
GRAJAU

I TElEFONE

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO OAlADE".R rURA
CADASTRAL 31/08/1984

I I BAlRROA)tSTRITO

CENTRO

rlTU lO 00 ESTAB€LE rJ IAENTO (NOME OE FANTAS IA )

coo tGO E DESCR iÇÃO DAS A fMOADES ECON ICAS SECUNDAR IAS

94 .93 -6 -00 • A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e â a rte

94.99--5-00• A tividades associati-vas não especificadas anteriorm ente

NUMERO DE INSCR1ÇAO

06.769.814/0001-71

MATR IZ

CCO lGO E OESCR lÇAa DA NATUREZA JUR ID ICA

399 -9 - A ssoc iação P rivada

I
LOGRADOURO

RR IO BRANCO

I
CEP

65.940-000

I ENDEREÇO E lETRêm co

I ;:~~ FEDERAT IVO REsPONSAVE l (EFR )

I
S lTUAÇAQ CADASTRAL

. A T IVA

I MOT IVO DE srrUAçAo CADASTRAL

I ~~~~Ao ESP£CIA l

rN"On.'''''E ''E ''I.''''PR"'''E ''SARM ;;IAL '''---------------------------------------,
ASSOC IACAO DOS CR IADORES DO MUN IC IP IO DE GRAJAU

"'CÓ"On.IGQ="E"O"ES"'CR""'Ç '"Ao""O"''" ''''TM ;W OV:AQ"E ''''EC ;:;'''''''''Ó '''';;;IC I\'''" 'P"'R '"''''''C "'IP ;;:fol,'---------------------------,
94 .30008 -00~ A tiv idades de assoc ia ões de de fesa de d ire ito s soc ia is

Aprovado pe la Ins trução N orm a tiva RFB nO1 .863 , de 27 de dezem bro de 2018 .

Em itido no d ia 22 /07 /2019 às 10 :41 :45 (da ta e ho ra de B ras ília ). P ág ina : 1 /1

www.receitaJazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjrevalCnpjrev3_Solicitacao.asp 1 /1
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". •. -• 27104/2U19 C om provan te de In sc rição e de S itu ação C adastra l

N O M E EM PR ESAR IA L

S IN D IC ATO D O S TR ABALH AD O R ES EM ESTABELEC IM EN TO D E EN S IN O EM G R AJAU

C O M PR O V A N TE D E IN SC R IÇ Ã O E D E S ITU A Ç Ã O D 'TAD EA flER TU R A

C A D A STR A L 15 /02 /1993

I PO ~TE

D EM A IS

II C O M PL •••• EN TO

O ATA D A S ITU AÇ ÃO C AD ASTR A l

08 /0312006

1 N U M ER O

03

I U U N IC 1P IO

G R AJAU

I TELEFO N E

(99 ) 3532 -6717

R EPÚ BL IC A FED ER AT IVA D O BR AS IL

C AD ASTR O N AC IO N AL D A PESSO A JU R ID IC A

C O O IG O F . D ESC R lçAO D A A TM O A C E EC O N oP .tlC A PR IN C IPM .

94 .20 41 .Q D- A tiv id ades de o rgan iza lIes s ind ica is

C O O 1G O E O ESC R IÇ Á O D AS A TM O A D fS EC O N O M IC I\S SEC U N O IAS

N ão in fonnada

C O O lG O E D ESC R IÇ AO D A N ~TU R EZA JU R IO lC A

313 .1 - En tidade S ind ica l

T ITU LO D O ESTABELEC IM EN TO (N O M E D E FAN T l\S lA )

S IN TEEG R A

N U M ER O D E IN SC R IÇ A O

o3 .6 tl4 .8oo I0001 .lJ0
M ATR IZ

I EN D ER EÇ O ELETR 6N lC O

I ;~ ~FED ER AT IVO R ES "'O N $AVEL (E FR )

I
S ITU AÇ Ao C AD ASTR AL

AT IVA

I
LO G R AD O U R O

R S IR IN O R O D R IG U ES

I
C EP I B A lR R O ID ISTR ITO

. 6 5 .940 .lJ00 ,C EN TR O .. .

I M O T IVO D E S ITU AÇ ÃO C AD ASTAAL

I
S ITU AÇ ÃO EsPEC IA L...• .- I I oATAO A S fTU AÇ AO ESPEC IA l..•_ ....

Ap rovado pe la In s tru ção N o rm a tiva R FB nO 1 .863 , de 27 de dezem b ro de 2018 .

Em itid o no d ia 27 /04 /2019 as 09 :42 :07 (da ta e ho ra de B ras llia ). P ág ina : 1 /1

h ttp s :/Iv Iw w .rece ita .fazenda .gov .b rIP essoaJu rid icaJC N P J/cnp jreva lC np jreva _C om prova n te .a sp 1 /1
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PEREIRA DA SILVA E LIDIA DA

ti"'1;' I r. 1;...:n:M'l1\I)

21/02/1912

N.335 fLS.•• LIV.10

li
J~(!,'-

ASloIHAT\.IllA. OI)e-tllOfl

lEI N.7 "6 DE29I08i133

HA

VALIDA E•.t TODO O TERRlTORlOH .••.C.ONAL

~,~ 26/04/2017

""'-EDIVALDO PEREIRA DA SILVA

-- --- ._~_.__ ._._.CARTEIRA DC' IDENTlUAOE.

_._--_.----------

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASil

---_ ..
--.-----~--
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A ta d a E le iç ã o d a N o v a D ire to r ia d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s em

E s ta b e le c im e n to d e E n s in o em G ra ja ú - S IN T E E G R A , re a l iz a d a n o d ia 1 0 d e m a io

d e 2 0 1 7 , c o n fo rm e p re v is to n o E d ita l d e P u b lic a ç ã o .

A os 10 d ia s d o m ês de m a io d e 2017 , n a R ua R a im undo G om es V ia n a nO 30 , b a irro

C en tro , M un ic íp io d e G ra ja ú , E s ta d o do M a ra n hão , C E P : 6 5 940 -0 0 0 , a te n d endo ao

cham ado do ed ita l d e co n vo ca çã o pub lic a d o na s e sco la s e n o jo rn a l "O E s ta d o do

M a ra n hão ", com pa re ce ram ao aud itó r io d o S IN T E E G R A , o s T ra b a lh a d o re s em

E s ta b e le c im en to d e E ns in o P úb lic o em G ra ja ú , p a ra a e le iç ã o d a no va d ire to r ia . A

e le iç ã o fo i c o o rd e n ada pe la p ro fe s so ra A na M e ire d a S ilv a S á , p re s id e n te d a Ju n ta

E le ito ra l e p e la p ro fe s so ra S i Ie n e V e ra s d e A rru d a P e re ira , se c re tá r ia d a Ju n ta E le ito ra l

e te ve a co la b o ra çã o de do is só c io s co n vo ca do s p a ra se rem m esá rio s , o se n ho r

F ra n c is co A lve s M e ire le s e o se nho r Je o fe a n F re ita s A lb u q ue rq u e . A p re s id e n te

d e c la ro u a be rto o p ro ce sso de vo ta çã o e a e le iç ã o se gu iu d e n tro d a no rm a lid a d e . A s

ch apa s co n co rre n te s fo ram es ta s d u a s : "C on tin u id a d e e co nqu is ta " , e n ca be ça da pe lo

p ro fe s so r E d iva ld o P e re ira d a S ilv a , e "R eno va çã o pa ra a lu ta " e n ca be ça da pe lo

p ro fe s so r A n tô n io d e P ádua S ou sa do N a sc im en to . A o té rm in o do e xp ed ie n te ,

e n ce rro u -se a vo ta çã o e p ro ce deu -se com a apu ra çã o do s vo to s a tra vé s d a Ju n ta

E le ito ra l, m e sá rio s e trê s m em b ro s d e ca da ch apa . C on c lu íd a a co n fe rê n c ia e co n ta g em

de vo to s , re g is tro u -se 5 67 vo to s p a ra a ch apa "C on tin u id a d e e co nqu is ta " , 4 6 p a ra a

ch apa "R eno va çã o pa ra a lu ta " , um vo to b ra n co e um nu lo , o q u e to ta liz o u 6 15 vo ta n te s .

O b se rvo u -se q ue o s vo to s d e po s ita d o s n a u rn a não co rre sp o nd iam a 50% m a is um do

ro l d e só c io s vo ta n te s . F e ita e s ta co n s ta ta çã o , a Ju n ta E le ito ra l a p lic o u o a rtig o 2 9 do

E s ta tu to S o c ia l q u e p re sc re ve o se gu in te : A rt. 2 9 - Havendo mais de uma chapa

registrada a votação dar-se-á por escrutín io secreto, com adoção da cédula única

impressa ou reproduzida de modo a assegurar sua invio labilidade. S e não votarem a

maioria do s filiados (50% mais um ) em condição de votar, a ele ição se repetirá 01 (uma)

hora após o térm ino da 18 (primeira) votação com qualquer número de filiados e será

proclamada ele ita a chapa que obtiver o maior número de vo to s ._A ss im , re p e tiu -se a

e le iç ã o com in íc io à s 1 9hO Om in . P ro ce d eu -se n o vam en te com a apu ra çã o e co n c lu íd a

a co n ta g em do s vo to s , n um to ta l d e 2 36 vo ta n te s , ve r if ic o u -se 2 34 vo to s p a ra a ch apa

"C on tin u id a d e e co nqu is ta " e 0 2 vo to s p a ra a ch apa "R eno va ção pa ra a lu ta " , f ic a n d o

a ss im p ro c lam ada e le ita a ch a pa "C on tin u id a d e e co nqu is ta ", c om po s ta p e lo s se g u in te s

m em b ro s em seu s re sp e c tiv o s ca rg o s : P re s id e n te : E d iva ld o P e re ira d a S ilv a ; V ice -

p re s id e n te : R a im unda Léa C oe lh o d e C a rva lh o ; S e c re tá r ia G e ra l: M a rli d a P enha

C e le s tin o ; P r im e ira S e c re tá r ia : A n a C lá u d ia P e re ira d e S ou sa B a rro s ; T e so u re iro G e ra l:

J a q u e s D oug la s P enha ; P rim e iro T e so u re iro : L é c io D a yan C o rte z S an to s ; D ire to r d e

Im p re n sa : F ra n c is co d e A ra ú jo A lm e id a ; S up le n te d e d ire to r d e Im p re n sa : E bedenego

de S ou sa R o cha A ra ú jo ; D ire to r d e F o rm ação P o lít ic a : P a u lo F e rre ira d a S ilv a ; S u p le n te

d e D ire to r d e F o rm ação P o lít ic a : A rtem ís ia d o s S an to s R e is C a rva lh o ; D ire to r d e

P a tr im ôn io : C ris tia n o C o rte z F ig u e ira ; S u p le n te d e D ire to r d e P a tr im ôn io : T a rc ís io

P e re ira R od rig u e s ; D ire to r d e P o lít ic a s S o c ia is : M á rio d e S ou sa S ilv a ; S u p le n te d e

D ire to r d e P o lítíc a s S o c ia is : A n tô n io F ra n c is co A ra ú jo d e S ou sa ; D ire to r d e A tiv id a d e s

C u ltu ra is e E spo rtiv a s : Jo h n so n F e rre ira S ou sa ; S up le n d e D ire to r d e A tiv id a d e s

C u ltu ra is e E spo rtiv a s : C le u d iva r i P im en té l F é rn a r id e s ; P r im e iró T itu la r d o C o ris e lh o

F is ca l: Iz a b e l B a rro s d a C ru z ; S egundo T itu la r d o C on se lh o F is ca l: V o n e i Jo sé de S á
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,U
F e rre ira ; T e rc e iro T itu la r d o C o n s e lh o F is c a l: G ilv a n e te V e ra s d e S o u s a ; P r im e iro

s u p le n te d o C o n s e lh o F is c a l: J o a n a D a n ta s S ilv a ; S e g u n d o S u p le n te d o C o n s e lh o

F is c a l: B e n ta d e A ra ú jo S ilv a ; T e rc e iro S u p le n te d o C o n s e lh o F is c a l: E liz ia n a P e re ira

d a S ilv a . D e s ta fo rm a , fo i e le ita a n o v a d ire to r ia d o S in d ic a to p a ra u m m a n d a to d e 0 3

(trê s ) a n o s , in ic ia n d o e m m a io d e 2 0 1 7 e te rm in a n d o e m m a io d e 2 0 2 0 . E s ta a ta v a i

a s s in a d a p e la J u n ta E le ito ra l e p e lo s m e m b ro s d a n o v a d ire to r ia o n d e c o n s ta rá o

n ú m e ro d o s d o c u m e n to s d e id e n tif ic a ç ã o e e n d e re ç o .

S e c re tá r ia d a J u n ta E le ito ra l

ciJibu,000.) & 1'kwL '&@i4
/

C P F 402847353-53 - R G 11156993-1,

E n d . R u a d a s A c á c ia s , Q 1 , n O 2 9 , B a ir ro C a n o e iro ,

C E P : 65.940-000, G ra ja u (M A )

C o e lh o C a rv a lh

} . . )

C P F 364246093-34 - R G 000030226094-3,

E n d . R u a 2 8 d e J u lh o , n ° 1 4 , b a ir ro T r iz id e la ,

C E P : 65.940-000, G ra ja u (M A )

S e c re tá ~ !ª - .~ ra l: M a r li d a P e n h a ,C e le s in o
.... ," '." " • ..~,:;.::=:ti> •
'.<S~'~'.9.'~-;jl , ~/~"! ., fi ,"" ~ J ..

• . J
Z.OP'C'~'" J

C P F 293334902-72 - R G 036329232008-3
E n d . A v . A m a ra l R a p o s o , n O753, b a ir ro C a n o e iro

C E P : 65.940-000, G ra ja u (M A )

Requerimento  (5477351)         SEI 01250.020611/2020-47 / pg. 59



T e ~ reiro Geral: J a q l! ) D o u g la s e n h a .

C P F 4 9 9 3 2 2 3 4 9 - R G 6 6 0 9 7 6 9

E n d . A v . B ra s i l , n ° 1 0 4 , B a ir r o C a n o e ir o

C E P : 6 5 .9 4 0 -0 0 0 G ra ja u (M A )

C P F 8 3 5 5 2 5 5 3 3 0 4 - R G 5 2 2 1 9 -1

E n d . R u a J o s é R o d r ig u e s d a C o s ta , sln, B a ir r o C a n o e ir o

C E P : 6 5 ,9 4 0 -0 0 0 G ra ja u (M A )

~ o r d ~ Imprensa: F ra n c is c o ~ a ú jo d e A lm e id a

1 A £iMo Mp "do.!h AVAda1(;;fl-
C P F 6 1 9 3 0 1 7 2 2 -4 9 : ' R G 0 0 0 0 0 1 4 3 5 1 9 2 -7

E n d . R u a P r in c ip a l, S IN , b a ir r o C e n t ro

C E P : 6 5 9 4 8 -0 0 0 , A lto d o C o c o (M A )

Suplente Dir. de Imprensa: E b d e n e g o d e S ; R o c h a A ra ú jo

~ 5 1 2 5 3 C í0 5 '3 6 â : R t 4 t 6 8 ~ t í '' ~ 6 '

E n d . R u a M a n o e l S o u s a L im a , n O 0 8 , B a ir r o R o d o v iá r ia

C E P : 6 5 ,9 4 0 -0 0 0 G ra ja u (M A )

Diretor de Formação Política: P a u lo F e r re ir a d a S ilv a

9 W A k 1)-V/l(.eih£l. (Ia S ; . J J / t l

C P F 1 4 9 5 6 4 9 7 3 3 4 - R G 0 4 2 7 7 2 8 1 2 0 1 1 8

E n d . A v . G e tú l io V a rg a s , n O 3 0 , P o v o a d o A lto B ra s i l

C E P : 6 5 9 4 0 -0 0 0 , G ra ja u (M A )

Suplente Dir. Formação Política: A r te m is a d o s S a n to s R e is

_ _ ~ i W í J I n l ' 6 c ~ d m f u a 1 i 2 : > % í " z )

'C P F 0 4 1 0 4 9 4 9 3 3 7 - R G 0 2 7 0 1 1 0 5 2 0 0 4 8

E n d . R u a N o v a , S IN B a ir r o T u c u m lC a n o e ir o

C E P : 6 5 9 4 0 -0 0 0 , G ra ja u (M A )

Diretor de Patrimônio: C r is t i~ n o C o r te z F te ~ r

1 {'JU~'ÚnMRto? li < q .u M 1].4
C P F 4 7 6 6 2 4 8 4 3 -0 0 - R G 9 6 8 2 6 3 9 8 -4 v .

E n d . P ç a F re i A lb e r to B e re t ta , S IN , b a ir r o C id a d e A lta

C E P : 6 5 9 4 0 -0 0 0 , G ra ja u (M A )
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Suplente ~ ir. de P a tr~ ô~ io : T a rc is io P e re ira RO d rigU e :L~ _

ir? /7 4 5 ) a plOal}LL P .n ô 7f<u
CPF 76180833 -00 - RG 231207492 . I

E nd . A v . M a ranhão , SIN, ba irro C anoe iro

C EP : 65940 -000 , G ra ja u (M A )

Diretor Políticas Sociais: M a rio de S ousa S ilva

D1M .Â .1 >o C R 5 Q /1 /1 . a 5AM-lt

CPF 84503114387 - RG 698543963

E nd . R ua da M angue ira , n a 43 , B a irro R odov iá r ia

C EP : 65940 -000 , G ra ja u (M A )

Suplente Dir. Políticas Sociais: A n ton io F ran c is co A raú jo de S ousa

A V \'\R J \\ , 'o -1 1 \1 ''" ') (M ü ) .A\2M10 c f ,{ ,S 1 h -~ 3 C !
'tP F 82430250306 - RG 344538940

E nd . R ua das M a rga rid a s , n a 156 , B a irro C anoe iro

C EP : 65940 -000 , G ra ja u (M A )

Diretor tiv. Culturais Esportivas:

CPF 2062623 -53 - RG 00001 O 4 -9

E nd . R ua H um be rto de C am pos , SIN, ba irro C en tro

C EP : 65940 -000 , G ra ja u (M A )

Supl. Dir. de Ativ. Cult. e Esportivas: é1 r9U,d ,ir" ,:Z e!t1 d (f9 Y o
1 S

./V 'O l
CPF 627579543 -34 - RG 000052288496 -2 ,

E nd . R ua 15 de N ovem b ro , 5 0 , b a irro Ê xpoag ra

C EP : 65940 -000 , G ra ja u (M A )

1 ~ 0Titular do Conselho Fiscal: Iza be l B a rro s da C ru z

~__fl~ JtiNiu*' cb (?.,L'-n.<~tLof-- _
CP 81911769391 - RG 733886973 J - '

E nd . A v . M e rc ia l L im a de A rru da , n ° 15 8
, B a irro V ila V ia na

C EP : 65940 -000 , G ra ja u (M A )
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2°Titular do Conselho Fiscal: Vonei J,osé de Sá Ferreira

iJ~ C1JAi dg G'cÍ ~ _
CPF 521990~3i34 - RG 83134ª3
End. Rua Raimundo Nava na 04, bairro Vila Boa Esperança

CEP: 65940-000, Grajau(MA)

3
0

Titular do Conselho Fiscal: G ilvanetE}\! , as de So sa l;3arros f! ()
I I: '11. I, f 1/1/1 t7 Á rif y, 'fi ~~(0

C PF 70850283353 - R G 0516850820142 •.
End. Rua Capitão Joaquim Ferraz, na 35, Bairro Extrema

CEP 65940-000, Grajau(MA)

1
0

Suplente Conselho Fiscal: Joana Dantas Silva +-0 .0

------------_'fA 'lQyyQ,Cj)C1óW M liA (l~v.=O-e~ _
CPF 215987383-72 - RG 051825132014-41" "
End. Rua Amazonas, 32, Povo Alto Brasil

CEP 65940-00, Grajau(MA)

3" Suplente do Conselho Fiscal: E ljZ!X.a ~ereira da Silva .

L '>6.11",\(1 riíL'd " ( )j (I

CPF 90493346368 - RG 432958420119 ê5

End. Rua Bela Estrela, na 100, Bairro Canoeiro

CEP 65940-000, Grajau(MA).

A p r n ,m .d o h o j e p a r a A V E R IA Ç A o . p r o t a t a l .d o I d ig Q J iz a d o l o b o

n . 8 3 8 , I v t r b .c f a n o U \ ' f 'U r i ' -A " 2 1 5 ,r o l" l l ( I } : 2 0 8 /2 3 0 , • m a r g e m d o

R e g i . l r o n ' 2 0 2 1 . G r l j lú -M A . 1 0 1 1 0 1 2 0 1 7 . .<~.ll.

EmollR$I: IM O F.,.:(R$I: 1,80 Vllo, Tolol(R$I: &2,30 .,
OroJaú-M A, 11l'1012017.
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Receita Federa l do B rasil

NOME EMPRESARIAl..

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE GRAJAU • MA

II~~IS

I 'OATA .OA snuAÇÀoCAOASTRA l.

01/08/1999

I I DATA DA srrUAçAO ESPE.CIAl
IH ••••.••

I COM PLE t.lENTO

I MUNlClplO
GRAJAU

I T£LEFONE
(99) 3532.6601 / (99) 3532-6573

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAO fA lU 'RT \JRA

CADASTRAL 2510111980

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COOIGO E DESCRte o DA ATMOAOE ECON ICA Pi=lINC1PN..

94.20-1-6D • Atividades de organIzações sindicais

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

cOD IGO E DESCR IÇÃO DA NATUREZA JUR iD 1CA

313-1 • En tidade S ind ica l

NUMERO DE IHSCRICAO

05.778.279/0001.52
MATRIZ

I
LOGRJ\OOURO

AV ANTONIO BORGES

I
CEP I BA JRRO ID IS1R110
. 65.940-<100 .~T~R,cEZlc_.D.c.E_.LA _

I ;!.~~ .ooESTABELECI'lENTO (NOME DE FANTASIA)

I
SITUAÇAo CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD t\STPJIJ...

I ~~~~oESPEC IA l

I ENDEREÇO E lemON ICO

I
C tlT r FtDERAn"'::I R t:JPO tlSAVU (C f R )..-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2019 às 15:48:51 (data e hora de Brasflia). Pág ina: 1 /1

W\vw.receila Jazend a .gov. brlPessoaJuridica/CN PJ/cn pjrevalC npjreva _ Solicilacao.a sp 111
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A TA D E P O S S E D A D IR E TO R IA , C O N S E LH O FIS C A L E
S E U S R E S P E C TIV O S S U P LE N TE S D O S IN D IC A TO D O S
TR A B A LH A D O R E S R U R A IS A G R IC U LTO R E S E
A G R IC U LTO R A S FA M ILIA R E S D E G R A JA Ú . M A .

A os vin te e sete d ias do m ês de junho de 2019, as 09:00 horas, no aud itóno do S ind ica to dos Traba lhadores

R ura is A gricu lto res e A gricu lto ras Fam ilia res de G ra jaú - M a, loca lizado na A ven ida A ntôn io B orges N ° 150 B airro

T riz ide la , nesta c idade de G ra jaú - M a, insta lou-se a so len idade de posse dos m em bros, e fe tivos e sup len tes da nova

D ire to ria e C onse lho F isca l deste S ind ica to , E le itos no d ia 18 de M aio de 2019, para exercer os respectivos m andatos no

quadriên io ccm preend ido entre 2019 a 2023, com in ic io em 27 de junho de 2019 e term ino em 27 de junho de 2023. S ob

a C oordenação da senhora , IS A B E L P E R E IR A D O N A S C IM E N TO , A C oordenação R eg iona l dos C oca is nas pessoas das

S enhoras, A ntôn ia C leudes S obrinho, portadora do C P F: 425.395.443-04, e E d ilene S antos S ilva , portadora do C P F:

991.768.153-15, deu - se in ic io a so len idade de posse da nova d ire to ria e C onse lho F isca l do S ind ica to dos

Traba lhadores R ura is A gricu lto res e A gricu lto ras Fam ilia res de G ra jaú - M a, A pós a fa la dos ccnvidados a respe ito da

h is tó ria do m ovim ento s ind ica l e da im portância do sind ica to , A C oordenadora R eg iona l dos C oca is a S enhora E d ilene

S antos S ilva , decla rou em possados a nova d ire to ria e ccnse lho fisca l, nos segu in tes cargos: E FE TIV O S da D ire to ria os

senhores (as): P R E S ID E N TE : IS A B E L P E R E IR A D O N A S C IM E N TO , R G : 000097664598-0 S S P IM A , C P F: 759.358.303-10, N IT :

759,358.303-10 E D A P : S D W 0759358303100912151201; S E C R E TA R IA F IN A N C IA S E A D M IN IS TR A Ç Ã O : S O R LA N E

R O D R IG U E S A R A Ú JO , R G : 000069719396-9 S S P IM A , C P F: 945.490.873-15, N IT : 2 .67 .014.743.9-8 E D A P :

S D W 0945490873151206170222; S E C R E TA R IA G E R A L: A D R IE LA A LV E S R O D R IG U E S , R G : 026847002003-6 S S P /M A , C P F:

671.171,803-82, N IT : 1 .68 .9763,794-8 E D A P : S D W 067117180382020617O B 32; S E C R E TA R IA D E P O lIT IC A A G R A R lA

A G R lC O LA E M E IO A M B IE N TE : JO S E S O U ZA C A R V A lH O , R G : 015796642000.0S S P IM A , C P F: 190.597.752-49, N IT :

1 .19 .6735.766-2 E D A P : S D W 096300ooo095240418; S E C R E TA R iA D E JO V E N S : JU lIA N A S O U S A D O S S A N TO S S ILV A , R G :

055709922015-3S S P IM A , C P F: 073.943,523-07, N IT : 1 .306.440.423-6 E D A P : S D W 0073943523071004181129; S E C R E TA R IA D E

P O LIT IC A S O C IA IS : E lIN A U R A S ILV A R O D R IG U E S . R G : 032788252007-6 S S P IM A C P F: 602.715.203-61, N IT : 2 .124.208.723-2 ,

E D A P : S D W 0602715203612710110640; S E C R E TA R IA D E M U LH E R E S : S A N D R A M A R IA LIM A B A R R O ZO , R G : 000112283999-

2S S P /M A , C P F: 521.996.733-91, N IT : 1 .658.965.812-2 , E D A P : S D W 0521996733910610150901; S E C R E TA R IA D E FO R M A Ç Ã O

E O R G A N IZA Ç Ã O S IN D IC A L: JO S E B A R B O S A V IA N A , R G : 73345697-9 S S P IM A , C P F: 627.580.473-49, N IT : 2 ,677.555.083-7 . E

D A P : S D W 0627580473490106170426; P A R A O S C A R G O S D E V IC E P R E S ID E N TE E D E M A IS S U P LE N TE S

R E S P C TIV A lU iE N TE : V IC E P R E S ID E N TE : E D M ILS O N M A C E D O D E M E LO , R G : 038280602009-8 /S S P -M A S S P IM A , C P F:

468.043.073-72, N IT : 11361497700 E D A P : S D W 046B 043073722101161047; S U P LE N TE D A ~C R E TA R lA F IN A N C IA S E

A D M IN IS TR A Ç Ã O : A N A C A R O LIN A A LV E S FO N TE S , R G : 042517432011-3 /S S P -M A , C P F: 064.420,953-47, N IT : 26733225873

E D A P : S W D 0064420953472503191235; S U P LE N TE D O S E C R E TA R IO G E R A L: JO S E R IB A M A R A LV E S , R G : 049362992013.

9 /S S P -M A . C P F: 188.004.751-91, N IT : 11689808904 E D A P : S D W 0188004751911007170228; S U P LE N TE D A S E C R E TA R IA D E

P O LlT lC A A G R A R lA A G R lC O LA E M 80 A M B IE N TE : A N TO N IA R IB E IR O B A R R O S R A M O S , R G : 0571763120t5-6 /S S P -M A ,

C P F: 253.538.102-87, N IT : 6160342941 E D A P : S D W 054700000015260618; S U P LE N TE D A S E C R E TA R IA D E JO V E N S : A N A

P A U LA FA R IA S D O S S A N TO S , R G : 037492342O O 9-4 /S S P -IM A , C P F: 053.920.661-89 ,N IT : 20072792323 E D A P :

S D W 0053920161892503190425; S U P LE N TE D A S E C R E TA R IA D E P O LIT lC A S O C IA IS : LU ZIA D A C O N C E IC A O S O U S A

O LIV E IR A . R G : 045169402012-9 /S S P -M A C P F: 047.892.203-54, N IT : 20501785382, E D A P : S D W 0047892203542503190410;

S U P LE N TE D A S E C R E TA R IA D E M U LH E R E S : S IM P LlC IA A LV E S D O S S A N TO S , R G : 000112380399-1 /S S P -M A , C P F:

002.335.883-10, N IT : 16547054021, E D A P : S D W 0002335883102503191142; S U P LE N TE . D A S E C R E TA R IA D E FO R M A Ç A o E

O R G A N IZA Ç Ã O S IN D IC A L: A lD E N IR O LIV E IR A D A S ILV A , R G : 022818752002-3 /S S P -M A , C P F: 188.489.153-53, N IT :

119794453777, E D A P : S D W 0188489153532503190137; P A R A O C O N S E LH O FIS C A L FO R A M E LE ITO S C O M O E FE TIV O S O S

S E G U IN TE S A S S O C IA D O S : l' C O N S E LH E IR O FIS C A L: A N TO N IO D A S ILV A C H A V E S , R G : 026440102003-7 /S S P -M A , C P F:

493.209.393-49, N IT : 11959284139 E D A P : S D W 0493209393490302171145; 2" C O N S E LH E IR A FIS C A L: R O S A N N E A LM E ID A

D E M O U R A , R G : 033223332007.1 /S S P -M A , C P F: 048.438.373-51, N IT : 20452540873 E D A P : S D W O O 48436373512503191136;3"
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C O N S E L H E IR O F IS C A L : A D Ã O D A S IL V A R IB E IR O , R G : 0 3 9 0 7 8 5 3 2 0 1 Q -O IS S P -M A , C P F : 1 7 7 .6 6 0 .4 4 2 -3 4 , N IT : 1 6 8 9 5 G ::7 9 0 8 ~

D A P : S D W 0 1 7 7 6 6 0 4 4 2 3 4 2 7 0 2 1 3 0 4 2 2 . C O M O S U P L E N T E S D O C O N S E L H O F IS C A L R E S P E C T IV A M E N T E F O R A M E L E IT O S : 1 "

S U P L E N T E D O C O N S E L H O F IS C A L : G E N IV A L B A T IS T A D A S IL V A , R G : 0 6 1 7 8 4 4 5 2 0 1 7 -4 /S S P -M A , C P F : 0 0 1 .3 2 0 .9 2 1 -3 1 , N IT :

1 3 1 9 7 8 1 3 1 6 , E D A P : S D W O O O 1 3 2 0 9 2 1 3 1 0 1 0 3 1 9 0 0 0 0 ; 2 " S U P L E N T E D O C O N S E L H O F IS C A L : M A R IA D IV IN A D E S O U S A

R O C H A , R G : 0 1 7 1 6 8 2 4 2 0 0 1 -3 IS S P -M A , C P F : 6 3 5 .9 8 9 .1 4 3 -3 4 , N IT : 1 6 8 6 7 9 4 8 4 6 5 E D A P : S D W 0 6 3 5 9 7 2 4 1 3 8 7 0 1 0 3 1 9 1 1 1 8 ; 3 '

S U P L E N T E D O C O N S E L H O F IS C A L : L U C E L lT A D E M E S Q U IT A C A R V A L H O D E S O U S A , R G : 0 1 4 3 7 3 2 6 2 0 D O -7 1 S S P /M A , C P F :

0 0 4 .5 8 2 .3 2 3 -5 1 , N IT : 1 1 4 9 7 9 1 3 1 1 4 E D A P ; S D W 0 7 2 3 9 2 6 4 9 3 9 1 2 4 0 8 1 1 1 1 4 1 . E m c o n t in u id a d e , a p a la v ra fo i f ra n q u e a d a a o s

p re s e n te s q u e p a ra b e n iz a ra m o s d ir ig e n te s e m p o s s a d o s , d e s e ja n d o - Ih e s ê x ito n o e x e rc íc io d o s re s p e c t iv o s m a n d a to s .

N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , e u L e o c io m a r V ia n a A b re u A s s e s s o r P o li l ic o d a R e g io n a l d o s C o c a is , p o r ta d o r d o C P F :

6 2 1 .4 5 5 .5 0 3 -3 0 , la v re í a p re s e n te A ta q u e , l id a e a c h a d a c o n fo rm e , é a s s ín a d a p o r to d o s o s m e m b ro s , e fe t iv o s e

s u p le n te s d a D ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is A g r ic u lto re s e A g r ic u lto ra s F a m il ia re s d e

G ra ja ú - M a , s e n d o a c o m p a n h a d a d a U s ta d e P re s e n ç a .

G ra ja ú - M a , 2 7 d e ju n h o d e 2 0 1 9 .

.- . , .
:h'l " , - ! o' lo - •
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19/10/1962

RIBEIRO E ANA RIBEIRO DA

MA

---~~~~
:AV!'" f.vT0r.()'-J rfr:;;ITC~![!:U.r;I::. ..••I

~f"'.,
•••••

~J.6.402/90 FLS.I0'z-EV L1\1.:'1

I!
"1{,o f.--

ADAO DA SILVA RIBEIRO

;">1ft ••• -"'.::'_

t:.1fflUI'f, 1.,[ Ij)fNfll.p._'t:

Requerimento  (5477351)         SEI 01250.020611/2020-47 / pg. 67



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

- - - - - - - - - - - - - - - - - .. _ _ .

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declerada pelo contribuinte.

•
'...

. .

REPÚB L IC A FEDERA T IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IO NA L DA PESSOA JUR ID IC A

COMPROVANTE DE lNSCRIÇ O E DE SITUAÇAO O A T A O E A B E R T U R A

CADASTRAL 31/011201n

I

I

I
I

I

I~~~ISI

I I:':

I I DATA DA S ITUAÇA o CAOASTRA L

0 7 /1 2 1 2 0 1 8

I I COMPlEMENTO......-1 NÚM ERO

- - -
I MUN lap l0............

I TELEFONE
, B A lR R o ,D IS TR ITO

- - - -

coO tG O E DESCR lÇAO DAS A T lV lO AO ES ECON M ieM SECUNDAR IA S

N ão In fo rm ada

NOME E".Pr:l:ESARIAl

SINDICATO DOS MOTOTAXISTAS DE GRAJAU • MA

I E N D E R E ç oE L é T R ó N o c o

I ;.N~FECERATlVO RESPONSAVEL (Em)

I
S ITUA çAO CM \A STRA L

. INAPTA

CO 01GO E O ESCR )ÇÀO DA NATUREZA JUR JO ICA

3 1 3 ~ 1• Entidade Sindical

I~RO

1 ~

r ; ;T IT T o U " 'L O = O O " E " S " 'T A " ." 'E L E = C l" M E N = T O = IN " '' ' ' ' ' ' '= O '" E ' ' ' '" A N " 't 'õ õ A S " 'IA " I - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

SINDMOGRA

MO T IVO DE S lrU A ç ..\O CADASTRA L

OMISSAO DE OECLARACOES

I SlTUAÇAO ESPECIAl....._- I I DATA DA s rruÃÇÂÕ ESPEC IA L._ .....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2019 às 14:38:11 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Voltar
- - -

P repa ra r P ân in a

pa ro Im p ressão

A R F B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacídade e uso, ! < f u I l . ! £ . l l i I l l i .

A tua I i:>:esua p 'á g i l l i l

.,
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• 11 •

".

,-.nbIll DAf'AZENDA
a_a l!o11_ fo:lar.l

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FfslCAS

814713453-49 24/09171

11111111111111111111

JOSE PIY1NO PfRfIRA MfLD

i .

..& .1 ..". • 'L..

.~'':-'''"--

•••

,

,A I .lo."

~ 1.1 ?

,,'/ /: (J

-------- --~-_.

I
I
I

,-.----
II~n .•hl~ }

.,."~""'"I. -"1r, I •• ) ;---1:,t" '~Na..;l

t
14'~I~ IFlQ I

i VÁliDO EM TQuO O nAAITÓP.IO NACIOH~

~ EmitIdo om: 30/03/991.

REPÚE:U:;A FEDERATIVA D) BRASIL

JUSTiÇA ElEITOR./l.l

TITULO ELEITORJ1.L
r NOMEDOELErrOR---- _

i JOSE DIVINO PER=IP.A.MEl~ . _

r DATADE NASCiMENTO;- iN:;:RIçt.Q ':=l r lONA -- . SeçAO-

I 24/09/1971 ~1~.~'4~ I 015. 0029

[

MUNIClpl~IUF ----~ [DAli" Dr: EMISSAO-

. GRAJAU / MA .__ .-J 30/C 'I/ZO ',! _

r F.lIAÇÀO- ~

; MARIA FORTUNATA PEREIRA MELO

r VITORINO DA SilVA MELO

- C",OIGO oe VAlIDAÇÁO
I

N1E2.PIB3.GRRR.+JGY

"iítulo Eleitoral emitido as 10:29 de
I

I 3J/0412019 com identificaçtio biométrica

A EUtenlicidade deste documento poderá ser confirmada na pâgina do
Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço: W 'INW.tse.jus.br
pc, meio do código de vaJidaçaio ou QR Code

--------_._----_._---------_._._----_._---------

,
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•• 02lO5J~O'9 Receita F ederal do Brasil

TITULO 00 ESTABE1..EC II,lENTO (NOME DE fANTASIA)

P A R O Q U IA S A O FR A N C IS C O D E A S S IS

C001GO E DESCAlçA0 DA ATIVlOAOE ECONOMIC" P R I N C l P J \ l

94.91..o .QO ~ A t i v i d a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s reli losas ou filosóficas

COOtao E DESCRlçAo DAS ATrvlOAOES E C O N O f " I l C " ' S SEcurlOARIAS

Não informada

I PaRTE
~ EM A IS

I COMPLEMENTO

I I DATA DA srrUAçAO ESf>ECtAL............

I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2810711998

I NUMERO I
S N

I MVNIC IPIO
G R A JA U

I T E l E F O N E

~9913532-8025

C O M PR O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç ÃO DATA""AO'RruRA

C A D A S TR A L 14/08/1987

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID ICA

I B A t R R O I D I S T R I T O

C A N O E IR O

NUMERO DE Ir(SCRICAO

06.132.674/0006-30

F IL IA L

I HOME EJ.IPRESARIJ\l

D IO C E S E D E G R A JA U

CDOlGO E DESCAlÇA0 DA NATUREZA JURIO lCA

322.() • O rganização Relig iosa

I LOGRADOURO
R A V E N ID A G R A JA U

l C E P

65.940.000

I ENDEREÇO ELETRONICO

I :~ ~n:o::R I,T l •.••O RC.::>PON5ÀV:L (cm )

I
~ IT U A Ç AO C A D A S T R A l .

. A T IV A

I "'oTIVO DE SITUAÇAõ CADASTRAL

I
SITUAÇÃO EsPeCiA l

, -

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a tiv a R F B nO 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 0 2 1 0 5 /2 0 1 9 à s 0 8 :4 7 :5 2 (d a ta e h o ra d e B ra s ília ) . P á g in a : 1 /1

\w .fW .receitaJazenda.gov.brlPessoaJuridjcalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_ Solicitacaa.asp
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Diocese de Grajaú: CÚRIA DIOCESANA
Pça. D om Roberto"Colom bo, 60 - Cx.Postal 13 - 65 .940-000 G rajaú -'MA

Fone: (99) 3532-6144 Fax: (99) 3532-6405 E -m ai!: cúria@ diocesegrajau .org .b r

Dom Franco Cuter

Por M ercê de D eus e da Sê Apostó lica

B ispo D iocesano da D iocese de G rajaú - MA

~ a ~ de ~ eI#t. ~ fuV:4 a ?~ SM

?~ de A44i4 em 9utj4«-?/tA (~), e ~ em ed4t4 tU

.~ 'Jlie ~ tta ~ M ~e< .t. ?aM e & 'U 1 « tIfM 4 eo~
~, ~ de4za "Dúue4e de 9uttu t-?!tA . ~ fuP t km

t« Jm e á -b J , ~ 1 t() . de 6ato ~, /tM e444 mJ44a ~, ~ da

?ar~a SM ?~ de A44i4 em 9utj4«-?!tA , em ~H t«úuú ~ 04-

S ~ ~ M ~ M "D V ze i. l'4 ~ viQ ,e«te e a L ~ '4 ta rã o

~ da ( !J t 'i? 8 (~ ~ dM g'up04 do ~),

Baú ~ Ú 'U i ~ a fta tttiIt de IS de ~ de 2013 a.ti IS

de~de2019.

'Dado e fu1.ddaM wedU (JeúziaVio«4alU t, da H()dda VéoU4e de t jM .ja á -

?!tA H () dia IS de ~ do AetO do S~ de ~ mit e t< zqe.

/'
~ /,./-I- 1/l.~---~-L-~[ £ " ...q - ;" '(4 ..

Dom Franco Cuter

B ispo D iocesano
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"

L

.~._-

fIAi" ut. lIóf

15/01/1963

, , ~ ' ~ p ( l l J I l I I ( f O ' l :

lEI N-1116OE~83

FLS.187 LIV. nA

A.---_ ..•.

J l l ~ I••••••

NASC. N.6469

NAt\M ••••••

PRESIDENTE DUTRA - MA

• • • • •PEDRO BISPO DO NASC~MENTO E ANTONIA

MARIA DA CONCElCAO

•••
250276893-49...,,-
P-20

=,.. 0 4 7 1 1 9 6 2 2 0 1 3 - 4 ~ ~ 1 0 / 0 1 / 2 0 1 3

_ ERMANDO DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

- ..- ._-- "-=-- _ o . VAüOÃEMTOOO O TERAII O R i õ i ~ A C I O N A L

- --

C A I ~ T E I R A DI:100Nll[). •..Oi
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ANATEL

~ M en u P r in c ip a l • • .

B O M D IA

JANE MARY ROCHA DE FAR IAS

I ln ts : . .~ sI
B O L E T O • • NMJ. const.l menu i l J u d i l

ANATEL

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L

\

Nom e:

CNPJ:

A S S .C O M U N IT ,O E R A D IO O IF U S A O D E G R A lA U

0 2 ,5 8 7 .0 9 4 /0 0 0 1 -7 2

Certificam os Q ue não cons tam , a tê es ta da ta , pendêndas em seu nom e , re la tiV as às rece itas adm in is tradas pe la Ana te l, ressa lvado o

d ire Ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d iv idas de responsab ilidade do con trlbu ln te ac im a que v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtidão r e f e r e - s e e x d u s lv am e n te 11s ituação do con tribu in te no àm b ito des ta a g e n c ia , não cons titu indo , po r consegu in te , p rova de

inex is tênc ia de déb itos Inscritos em D iv ida A tiva da Un ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G era l da Fazenda Nac iona l.

E m it id a â s 1 0 :4 1 :2 8 d o d ia 3 0 /0 7 /2 0 1 9 (h o r a e d a ta d e B r l l s i l la ) .

V a l id a a té 2 9 /0 8 /2 0 1 9 .

C e r t id io e x p e d id a g ra tu itam en te .

I Im p rim ir I I Vo lta r I
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ-MA

RE LA TÓ R IO

F irm am os ju n to que na G es tã o de ssa D ire tó r ia n ão tivem os

conhe c im en to de nenhum a to de irre g u la r id a de com e tid o po r e s ta em isso ra

denom in ada R ád io A lia n ça , lem b ram os que no ano de 2014 ou ve denún c ia d e pe ssoa s

que te n ta rã o en tra r n a p ro g ram ação de s ta R ád io com a in te n ção de fa ze rem p ro g ram a

te nden c io so , m a is o C onse lh o C om un itá r io n a épo ca re com endou que a d ire to r ia

e xc lu ís se aque le p ro g ram a da g ra de da em isso ra , e n tã o a s pe ssoa s fic a ram cha te ado s

e fize ram denún c ia s , m as a A na te l ve io a qu i n a R ád io , fe z sua v is to r ia , g e ro u um

p ro ce sso m a is lo g o o p ro ce sso fo i a rq u iva do . Ise n ta ndo a A sso c ia ção de qua lq u e r

p ena lid a de , o m a is firm o que tem os cum p rid o a ris ca a s no rm as e s ta be le c id a s na Le i

a té h o je . E s tam os fu n c io n ando com um tra n sm isso r q ue com p ram os da T e le tro n ix d e

25w a tts com o segue cóp ia d a N o ta F is ca l e F o to do m esm o .

G ra ja ú , 0 3 de M a io de 2019

';;AM t--o, IA d ) o . nC,N'h ,JL ( ')-0" 'lO ~ . U I

Antônio Marcos de S ousa Pereira

CPF:601.443.553-02

Presidente
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ-MA

DEC LARAÇÃO

D ec la ro ju n to ao M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e C om un ica ções ,

que a em isso ra denom inada R ád io A lia n ça pe rte n cen te à A ssoc ia ção C om un itá ria de

R ád io e D ifu são de G ra jaú -M A . E ncon tra -se com suas in s ta la ções e equ ipam en to s e

con fo rm idades com a ú ltim a au to riza ção do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia ,

In o vações e C om un ica ções , de aco rdo com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to na

regu lam en ta ção v igen te , cons tan te da re spec tiva licen ça de func io nam en to .

G ra ja ú -M A , 03 de M a io de 2019

J,J:o".:c .1'ObCA et ..J\c."~\fe"~l'fl~
Antônio Marcos de Sousa Pereira

CPF:601.443.553-02

Presidente
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Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú-MA

02.587.094/0001-72

Avenida Grajaú, 400 Baino Canoeiro, Grajaú-MA

N o ta d e E s c la re c im e n to

R e fe re n te O f íc io W 2 0 4 /2 0 2 0 /S E A R C /D lP R C /C O P R C /C G R C /D E C E F /S E R A D /M C

A s s u n to q u e d iz re s p e ito a o P ro c e s s o N° 0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 6 /2 0 1 9 -1 2

S e n h o r D ir e to r d e C o o rd e n a ç ã o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

E s c la re c e m o s s o b re o q u e d iv e rg e e m re la ç ã o a s

c a ra c te r ís t ic a s té c n ic a s in fo rm a d a s n o re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o e n te n d e m o s

a s d ife re n ç a s s ã o a s s e g u in te s . O b s : A R á d io fu n c io n a n a A v e n id a G ra ja ú s /n

n o B a ir r o C a n o e ir o , n o ta s e q u e a g o ra c o n s ta o s e g u in te A v e n id a G ra ja ú N '

4 0 0 . Is s o e x p l ic a q u e q u a n d o a R á d io fo i in s ta la d a n o a n o d e 2 0 1 0 a ru a n ã o

e ra n u m e ra d a a in d a m a is a g o ra a P re fe i tu r a c o lo c o u n ú m e ro s n a s A v e n id a s d o

B a ir r o , o u t r a a s e d e d a A s s o c ia ç ã o fu n c io n a v a s e p a ra d a d a R á d io m a is e s tã o

ju n ta s c o m o c o n s ta n a a ta d e m u d a n ç a d e e n d e re ç o d a s e d e q u e s a iu d o

T a n q u e 2 p a ra ju n to d a R á d io n a A v e n id a G ra ja ú a g o ra n u m e ra d a c o m N ' 4 0 0 .

P o d e -s e c o n fe r i q u e a s c o o rd e n a d a s d o re q u e r im e n to s ã o c o n fe r id a s c o m a s

d o re la tó r io d e c o n fo rm id a d e e c o m a s c o n s ta n te n a o u to rg a , p o r ta n to

e s p e ra m o s te rm o s a te n d id o a s o l ic i ta ç ã o d e e s c la re c im e n to e s ta m o s e n v ia n d o

o E s ta tu to re fo rm u la d o .

E s p e ra m o s e s ta rm o s a te n d e n d o o s R e q u is i to s d o M in is té r io d a C ié n c ia ,

T e c n o lo g ia , In o v a ç ã o e C o m u n ic a ç õ e s q u e d iz re s p e ito a re g u la m e n ta ç ã o d e

R á d io C o m u n itá r ia .

A s s im s e n d o p e d im o s q u e s e ja a p re c ia d o c o m b re v id a d e e c a r in h o n o s s o

p e d id o d e re n o v a ç ã o .

G ra ja ú -M A ,1 0 d e fe v e re ir o d e 2 0 2 0

C o rd ia lm e n te

l{ Min .M1ç JJiW4 rIt 5:o-M O ~

A n to n io M a rc o s d e S o u s a P e re ir a

P re s id e n te
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BRAS IL

CADSE I e P ro to co lo E le trôn ico

Consu lta r P e tições

N ov ,} P e tição E I~ trõn lca

Em nom e de: •

10 • (l o f 1 )

N úm ero do P ro toco lo D ata da pe tiç~ So lic itação

01250 .006759 /2020 - 11 /02 /2020 R enovação de

79 17 :49 :03 O uto rga

01250 .040476 /2019 - 09 /08 /2019 R enovação de

12 21 :08 :06 O uto rga

01250 .040475 /2019 - 09 /08 /2019 R enovação de

78 21 :05 :35 O uto rga

01250 .040474 /2019 - 09 /08 /2019 R enovação de

23 21 :01 :36 O uto rga

01250 .037683 /2019 - 30 /07 /2019 R enovação de

90 17 :33 :32 O uto rga

A ssun to

R esposta ao O fic io n .* 204 /Z 020 /SEARC /O IPRC ICO PRC ICCRC /O ECEF /SERAD /M CT IC -ren .

de ou to rga-C raJaú /M A

RENOVAÇÃO OE O lITO RGA_GRAJAÚ /M A_pa rte 3

RENOVAÇAO DE O lITO RGA_RADCOM _GRAJAÚ /M A (pa rte 2 )

R enovação de ou to rga_RADCOM _GRA ,JAÚ /M A

R enovação de ou to rga_RAOCO J.LCRA jAÚ /M A

A çO es

,

,

,

,

10 •

V o lta r

(l o f 1 )

Para eV Ita r t 'rro s Ilê lv isuaL izacão des ta p ;.l1 ina . (p rtifiQ up -se QU I' t's tá Il1 1 liL ando li v e rsão m ais re£ f"flte do s(>unavegado r.
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B R A S IL

CADSEI e Protocolo Eletrônico

C o n s u l ta r P e r lç õ e s

N o v a P e t iç ã o E le t r ô n ic a

Em nome de:

Número do Protocolo

0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 6 /2 0 1 9 - 1 2

0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 5 /2 0 1 9 - 7 8

0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 4 /2 0 1 9 - 2 3

0 1 2 5 0 .0 3 7 6 8 3 /2 0 1 9 - 9 0

•

D a ta d a p e t iç ã o

0 9 /0 8 /2 0 1 9 2 1 :0 8 :0 6

0 9 /0 8 /2 0 1 9 2 1 :0 5 :3 5

0 9 /0 8 /2 0 1 9 2 1 :0 1 :3 6

3 0 /0 7 /2 0 1 9 1 7 :3 3 :3 2

1 0 •

S o l ic i t a ç ã o

Renovação de Outorga

Renovação de Outorga

Renov~o de Outor.ga

Renovação de Outorga

10 •

Voltar

( l D f 1 )

A s s u n to

RENOVAÇAD DE OUTORGA..RADCOM_GIWAÚ/MA (parte 2)

R e n o v a ç '; 'o d e o u to r g a . .R A D C O t .L C R A ,lA Ú /M A

Renovação de o u r o r g a . .R A O C O t .L C R I \ JA Ú /M A

( l D f 1 )

Ações

4 i> k'-

4 i> h

< i r> .,
4 i> .,

P a r a e v i ta r c r r o ! J n a " 'h U i 'l l i z a ç :ã o d ~ ta p á g in a , ,e r t j f iq l J e .~ e - q u e e $ tá u t i l i z a f ld o a v e r~ o l1 l1 1 i~r t '< c n te d o s e u ! 'I a. • •e g a d o r .

• • •
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO E D IF U S Ã O D E G R A JA Ú -M A

C N P J 0 2 .5 8 7 .0 9 4 /0 0 0 1 -7 2

A v e n id a G ra ja ú , 4 0 0 C a n o e iro

C E P : 6 5 9 4 0 -0 0 0

e -m a il: a s s a t@ h o tm a il.c o m .b r

Ao M IN ISTÉR IO DA C iÊNC IA , TECNO LOG IA , INO VAÇÕES E COMUN ICAÇÕES .

S ec re tá ria de R ad iod ifu são D epa rtam en to de R ad iod ifu são Educa tiva , C om un itá ria .

R e fe re n te O fic io n 2 1 1 9 9 7 /2 0 2 0 /S E A R C /D IP R C /C O P R C /C G R C /D E C E F /S E R A D /M C T IC

E sc la recem os que es te o fic io já a tendem os as ex igênc ia s a té po rque

e le é sem e lhan te ao o fic io de n2

204 /2020 /SEARC /D IPRC /CO PRC /CGRC /DECEF /SERAD /M CT IC , da tado de 06 de jane iro

de 2020 . C om o m esm o teo r des te a tua l, po rtan to S r D ire to r cum p rim os todas as

ex igênc ia s env iam os a docum en tação obedecendo às ex igênc ia s da leg is la ção ,

ped im os que con firam o p ro toco lo de n2 01250 .006759 /2020 -79 da tado de 11 -02 -

2020 . N ão es tam os env iando ho je novam en te a docum en tação , po is es tam os

cum p rindo o dec re to m un ic ipa l de reco lh im en to po r causa da C o rona V íru s e tam bém

po r es te m o tivo a sec re tá ria da A ssoc ia ção não se encon tra m a is logo que ab rir o

C o rre io e la irá env ia r po r v ia AR toda docum en tação novam en te . S ó tom am os

conhec im en to des te o fic io na da ta do d ia 23 de A b ril de 2020 e po r ho je se r o ú ltim o

d ia es tam os dando es ta sa tis fa ção em nom e da A ssoc ia ção C om un itá ria de R ád io e

D ifu são de G ra jaú .

G ra jaú -M A , 24 de ab ril de 2020

fi..&u" O Úa .•( lli dJ..5 º"Da ~".,.",'
An tôn io M a rcos de S ousa P e re ira

P res iden te
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E STAD O D O M ARANH Ã o

P R E F E ITU R A M U N IC IP A L D E G RA JA Ú
G ab in e te d o P re fe ito

R u a F re i B en jam im d e B om o . 0 5 - C en tro .

C N P J 0 6 .3 7 7 .0 6 3 /0 0 0 1 -4 8 S iJ e w w w .g ra ja u .l1U l.g o v .b r

E -m aU : g llb ille te p refe ito g ra ja u .m a .g oV@ gm a il.c om

L E I N ° 3 2 6 /2 0 1 8

TO R N A D E U T IL ID A D E P Ú B L IC A A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO E

D IF U S Ã O D E G R A JA Ú E D Á O U TR A S

P R O V ID ~N C IA S .

o P re fe ito M u n ic ip a l d e G ra ja ú , .E s ta d o d o M a ra n h ã o , n o u s o d e s u a s

a tr ib u iç õ e s c o n fe r id a s p e la L e i O rg â n ic a M u n ic ip a l e p e la C o n s titu iç ã o F e d e ra l d e

1 9 8 8 , fa z s a b e r q u e a C âm a ra M u n ic ip a l d e G ra ja ú , a p ro v o u em S e a d o P le n á r ia d o d ia

0 9 d e m a io d e 2 0 1 8 , e E U sa n c io n o a L E I N ° . 3 2 6 /2 0 1 8 .

A r t. 1
0

• F ic a c o n s id e ra d a d e u til id a d e p ú b lic a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R Á D IO E

D IF U S Ã O D E G R A JA Ú , C N P J N ° 0 2 .5 8 7 .0 9 4 /0 0 0 1 -7 2 , s itu a d a n o P o v o a d o T a n q u e

11, S /N - Z o n a R u ra l- G ra ja ú , E s ta d o d o M a ra n h ã o .

A r t. 2
0

• C e s s a rã o o s e fe ito s d a d e c la ra ç ã o d e u til id a d e p ú b lic a c a s o a e n tid a d e :

I - S u b s t itu ir o s f in s c o n s ta n te s d o e s ta tu to o u d e ix a r d e c um p r ir d is p o s iç õ e s
e s ta tu tá r ia s ;

fi - A lte ra r s u a d e n om in a ç ã o e , d e n tro d o p ra z o d e 9 0 (n o v e n ta ) d ia s , c o n ta d o s d a

a v e rb a ç ã o d o re g is tro p ú b lic o , n ã o c om u n ic a r a o c o rrê n c ia a o d e p a r tam e n to

c om p e te n te d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a M u n ic ip a l lo c a l.

A r t. 30. E s ta L e i e n tra rá em v ig o r n a d a ta d e s u a p u b lic a ç ã o , em co n fo rm id a d e c om o in c is o

IX d o a r t. 1 4 7 d a C o n s titu iç ã o d o E s ta d o d o M a ra n h ã o e o "c a p u t" d o a r t. 8 7 d a L e i nO .
0 1 6 /2 0 0 6 (L e i O rg â n ic a d e G ra ja ú -M A ).

A r t. 4 ° . R e v o g am -s e a s d is p o s iç õ e s em co n trá r io .

G a b in e te d o P re fe ito M u n ic ip a l d e G ra ja ú , E s o d o M a ra n h ã o , a o s 0 9 d ia s d o
m ê s d e m a io d o a n o d e 2 0 1 8 .
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(I oI I)

•
10

Oa. da P(:'II~ \ohrl1. ç , A

•

24/040020 Rt"noVd\dO de

17.33:4h OutOlf)

11/0212020 Rrnovdçâo de

17.49:03 OWOU)d

09/08/2019 KenOVI1(,do dr.

21 08 Oh OUIOrcJd

•

Rc~\po~tct dO Ofluo n • 204/7020/C;rAft

dt' OUlorgtt-<,;raJdt'l/MA

RENOVAÇÃO DI. O l1roR(.~.C ;RJlJAÚ /M "_Pd<l. 3

RI.NOVAÇAO
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JU 36286745 1 BR
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D ES T IN A TÁR IO

C oo rd ena ção G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

E sp l~ n ada do s M in is té r io s , B lo co R , 3 2 A nda r. C E P : 7 0044 -9 00 /

B ra s llra - D F .

3 O ABR ~O ZD

R EM ETEN TE

A C IAÇ ÃO COM UN ITAR IA D E R ÁD IO E D IFU SÃO D

•• 0
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.DE RADIODIFUSAO DE GRAJAU 
CNPJ: 02.587.094/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:43:07 do dia 19/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/06/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Processo nº. 01250.040476/2019-12 
Entidade: Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Grajaú. 
Localidade: Grajaú / MA. 
CNPJ 02.587.094/0001-72 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Novo Requerimento de renovação assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (5147720). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 09/8/2019. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-A, caput da Lei nº 9.612, de 19/2/1998. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02/3 (4490607). 
 
3) Estatuto Social: fls. 25 a 32 (5477351) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2, II, e; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 2, II, f; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 2, II, g; 8, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14/15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 8; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 19; 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 39. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19 (4490607) – registrada.  
Mandato de 3/4/2019 a 3/4/2023. Na descrição dos cargos que compõem a diretoria, previstos no art. 12 do 
estatuto, não consta o cargo de Vice-Presidente, motivo pelo qual a Entidade deverá se manifestar. 
 
Presidente: Antônio Marcos de Sousa Pereira; 
Vice-Presidente: Antônio Carlos dos Reis Silva; 
Secretário: Elieuda de Oliveira Silva Melo; 
Tesoureiro(a): Rosenildes Pereira Gonçalves Guimarães; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 27 (4490607).  
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6) CNPJ: fl. 08 (4490610) – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 5518474 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 a 28 (4490608); fls. 34; 47 a 75 
(5477351).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS: fl. 13 (5477351) – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 17 (5477351) – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT: fl. 16 (5477351) – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
Tribunal de Justiça do Maranhão e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não 
foram encontradas irregularidades. 
 
13) Vínculo: 19/5/2020 - Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
19/5/2020 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à entidade 
por meio do Ofício nº 11997/2020. O referido Oficio foi recebido em 15/4/2020, conforme Correspondência 
eletrônica 5394110. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou parte dos documentos solicitados. 
Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada o 
máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º, e 
considerando que a interessada já foi notificada duas vezes, será concedida a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências destacadas acima. 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborado Ofício, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
 
 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Antônio Marcos de 
Sousa Pereira 19/4/1969 601.443.553-02 0319920220064 Maria das Dores de 

Sousa Pereira 0564.5756.1112 
  

Vice-Presidente Antônio Carlos dos 
Reis Silva 13/11/1948 128.479.333-87 0459505220122 

Manoel Fernandes da 
Silva e Maria dos Reis 

Silva 
0363.7586.1112 

  

Secretário(a) Elieuda de Oliveira 
Silva Melo 7/5/1976 775.614.733-20 0000522417965 

Domingos Vieira da 
Silva e Maria das 
Mercês Sousa de 

Oliveira Silva 

0279.4661.1147 

  

 Tesoureiro(a) Rosenildes Pereira 
Gonçalves Guimarães 30/5/1960 215.502.203-49 234931920027 

Domingos Pereira 
Gonçalves e Maria de 

Lourdes Pereira 
Gonçalves 

0045.9916.1104 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18851/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de maio de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú (CNPJ nº 02.587.094/0001-72)

Avenida Grajaú, nº 400, Bairro Canoeiro

65.940-000 / Grajaú-MA

 

Assunto: Processo de renovação da outorga n° 01250.040476/2019-12.
Exigência 3 (três) e última.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos (5477351), constam as
seguintes pendências:

 

1.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício: Na Ata de eleição da
diretoria encaminhada, datada de 03/04/2019, foram eleitos os seguintes cargos:
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro; No entanto, na descrição dos
cargos que compõem a diretoria, previstos no art. 12 do Estatuto Social, constam
somente os cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro. Assim, para
prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora adeque os cargos
eleitos aos previstos no Estatuto ou retifique o Estatuto para que os cargos do art.
12 sejam os mesmos dispostos na Ata de eleição.

 

Observação 1: Em caso de retificação da Ata de Eleição, o registro
deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas. Se houver alteração
estatutária, o Estatuto deverá ser encaminhado consolidado com todas as
alterações, devidamente registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se
encaminhar novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os dirigentes.

 

2.         Saliento que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
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nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2020, às
17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5518499 e o código CRC FC65C061.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5518499

Ofício 18851 (5518499)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 5



Petição  (5605529)         SEI 01250.026137/2020-67 / pg. 1



G R A J A U -M A 1 8 d e ju n h o d e 2 0 2 0

IL M O S r .

Y R O A R O B L E D O F E R R E IR A ,

C O O R D E N D O R G E R A L D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA ,

M IN IS T E R IO D A C E IC N IA , T E C N O L O G IA , IN O V A C O E S E C O M U N IC A C O E S .

O f ic io d e n º 1 8 8 5 1 /2 0 2 0 /S E A R C /D IP R C / C O P R O C /C G R C /D E C E F /S E R A D /M C T IC

P R O C E S S OR E N O V A C A O D A O U T O R G A N º 0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 6 /2 0 1 9 -1 2 .

P re z a d o S e n h o r ,

E m re s p o s ta a o O f ic io d e n º 1 8 8 S 1 /2 0 2 0 /S E A R C /D IP R C /

C O P R O C /C G R C /D E C E F /S E R A D /M C T IC , q u e v e rs a s o b re o P R O C E S S O R E N O V A C A O DA

O U T O R G A N º 0 1 2 5 0 .0 4 0 4 7 6 /2 0 1 9 -1 2 , v e m p e ra n te V o s s a S e n h o r ia , in fo rm a r o e n v io e m a n e x o

d e A T A R E D IF IC A D O R A , c o m o d e te rm in a d o p e lo re fe r id o o f ic io , (o b s e rv a ç ã o 0 1 ) .

A te n c io s a m e n te ,

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e R á d io e D ifu s ã o d e G ra ja u

C N P J 0 2 .5 8 7 .0 9 4 /0 0 0 1 -7 2

MClPROTOCOlO

DOC\.lMENTO ENTREGUE ~ElO CORREIO

Em.i..1J6lf!l:tt~iO£)horas
Assinatura: .4.a~~
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ATA DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE ELEiÇÃO

g,UADRIENIO 2019/2023 DA ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADlO

DIFUSAO DE GRAJAU-MA.

A ta de reun ião aos 16 (dezesse is ) d ia s do m ês de junho de 2020 , à s

08hsO O , reun iram -se na sede da A ssoc ia ção C om un itá ria de R ád io e

D ifu são de G ra jau , lo ca lizado a A ven ida G ra jau , n º 400 - B a irro C anoe iro ,

no m un ic íp io de G ra jau /M A , sóc io s e d ire to re s da A ssoc ia ção C om un itá ria

de R ád io e D ifu são de G ra jau pa ra os traba lho s de re tifica ção re fe ren te à

A ta da A ssem b le ia G e ra l de e le ição da nova d ire to ria , re a lizada no d ia

03 /04 /2019 , a s 08 :h sO O ,da E le ição de D ire to ria Q uad riê n io 2019 / 2023 .

In ic ia ndo o assun to da pau ta , o . P re s id en te A n tôn io M a rcos de S ousa

P e re ira ab re a reun ião ag radecendo a pa rtic ip a ção dos p re sen te s e em

segu ida p ro cede a re tifica ção na a ta , em basada em que : a ) A re tifica ção

dá -se em razão de que ao fa ze r a redação da A ta A ssem b le ia G e ra l de

e le ição de nova d ire to ria , Q uad riê n io 2019 / 2023 . de ixou cons ta r,

e rro neam en te a in c lu são de ca rgos ine x is te n te s no E s ta tu to S oc ia l d a

A ssoc ia ção , ta is com o : V ice -p re s id en te e C onse lho F isca l, a pós a

fin a liza ção des ta reun ião de re tifica ção , fo i a lte rado a com pos ição da

A ssoc ia ção . S endo ass im , re tifica a A ta da A ssem b le ia G e ra l de e le ição

quad riê n io 2019 / 2023 , onde a nova redação passa a va le r: A ta de

reun ião aos 03 (trê s ) d ia s do m ês de ab ril d e 2019 , à s 08hsO O ,reun iram -

se na sede A ssoc ia ção C om un itá ria de R ád io e D ifu são de G ra jau ,

lo ca lizado a lo ca lizado a A ven ida G ra jau , n º 400 - B a irro C anoe iro , no

m un ic íp io de G ra jau /M A , sóc io s e d ire to re s , onde fo i tra ta do o segu in te :

1 ) In ic ia ndo o assun to da pau ta , o P re s id en te , A n tôn io M a rcos de S ousa

P e re ira ab re a reun ião ag radecendo a pa rtic ip a ção dos p re sen te s e , em

segu ida lê a convocação da A ssem b le ia G e ra l de e le ição da nova d ire to ria

d ivu lg ada a todos os assoc iados na da ta de 03 de ab ril d e 2019 . 2 ) O

P res iden te in ic ia o p ro cesso de e le ição pa ra a D ire to ria da A ssoc ia ção

C om un itá ria de R ád io e D ifu são de G ra jau , quad riê n io 2019 /2020 ,

ap re sen tando a C hapa pa ra com pos ição da nova d ire to ria , sendo es ta

ún ica , con fo rm e rege o E s ta tu to S oc ia l A ssoc ia ção C om un itá ria de R ád io e

D ifu são de G ra jau . Lem b ra aos p re sen te s que todos os ind icados na

C hapa se enquad ram na ca tego ria de S óc io s E fe tivo s , ou se ja , ap to s aAta  (5629082)         SEI 01245.000310/2020-76 / pg. 2
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votar e serem votados para qualquer cargo eletivo e, estão em dia com

seus co~promissos junto à instituição. Aberta à votação, a Chapa
I

apresentada foi eleita por unanim idade, sendo esta composta por:

Presidente Antônio Marcos de Sousa Pereira 12 Secretária - Elieuda de
,

Oliveira Silva Melo, 12 Tesoureira - Rosenildes Pereira Gonçalves

Guimaraes, Conselho Comunitário: Edvaldo Pereira da Silva

(Criordenador), Pe. Ermando da Conceição, José Divino Pereira Melo,

Jua1rezSantana dos Santos, Adão da Silva Ribeiro. O mandado da

diretoria tem validade de 1.460 dias contados a partir do dia 03 de abril

de 2019, finalizando em 03 de abril de 2023. 3) Finalizando, o Presidente

saúda e parabeniza a nova diretoria e encerra os trabalhos, sendo o que

foi \tratado, lavrou-se na presente ata que após lida, foi aprovada e

assinada pelo Presidente, e pela secretária da reunião, constando em

anexo a lista de presen1çados participantes devidamente assinadas. Obs:

embora nesta Ata constem os nomes dos membros do Conselho

Cori,unitário fica claro Ique eles não pertencem a esta Associação, pois
I I I

pertencem a outras entidades, portanto não podem constar suas

assihaturas nesta Ata. ~) Nada mais havendo a tratar o Presidente deu

porl ence+ada a reunião empossando os novos diretores quadriênio

2019/2023, sendo o que foi tratado, lavrou-se na presente ata que após

lida! foi ap1rovadae assinada pelo Presidente, e pela secretária da reunião

constando
l
em anexo a I lista de presente dos participantes devidamente

assihadas e encaminhada para o Cartório de registro.

! I G rajaú-MA 16 Junho 2020

"b"" i . tZ" ."~~~.\ . I ::;/

'-~LLQLdJ /iJ.1/!Cif,,1r <r7/!J102L"(

'. o I Antônio Marcos de Sousa Per~ira

.~~}......... I Presidente

"</~"~, ~~ "i? rDln- -1 -~ N'lI~
~~PL w/ L_~!.J,l1'jA-CL l@~\-OI.. 1\ \

Elieuda de Oliveira Silva Melo L

1
. I' / Secretária _In f

• I ;('. (-.... ~

1,14 (I:;k \. IJ -. '-<; 11 .1-

~osen;ldrs P~re~raG9nçafves uitarães) I
Tesoureira
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ-MA

Senho r C oo rdenado r você não im ag ina o traba lho que tivem os pa ra

a tende rm os es ta so lic itação que só tivem os conhec im en to ago ra no d ia 15

des te m ês a través de um a pessoa am iga que nos passou es te o fíc io , es ta

c idade es tá apavo rada com o Cov id 19 m u ita gen te m orrendo nenhum

sóc io que ria pa rtic ipa r da reun ião a té po rque nes ta sem ana fa leceu de

Cov id um dos sóc ios des ta A ssoc iação e fom os ob rigados C on tra ta r um

Advogado que e labo rou a A ta , en tão m ostram os pe lo w ha tsapp aos

sóc ios , ap rova ram en tão fom os à casa de cada sóc io pa ra co lhe r

ass ina tu ras . P odes cre r fo i a seção m a is d ifíc il que já rea lizam os desde a

fundação des ta A ssoc iação em 1998 .

M a is espe ram os em Deus que ago ra es te ja tudo ce rto

G ra jaú -M A , 16 de junho de 2020 .

iA
An tôn io M a !cos de Sousa Pe re ira

\ p~es iden te
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D ES T IN TÁR IO
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R EM E TEN TE

ASSO C IA Ç ÃO COM UN ITAR IA D E R ÁD IO E D IFU S ÃO D E G R A JAÚ -M A
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30/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Maranhão, que

N A D A     C O N S T A

contra ANTONIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA nem contra o CPF: 601.443.553-02.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 30/06/2020 às 15:49 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 30/06/2020, 08h00min. e 30/06/2020,
15h49min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 53288

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA - Criminal- Antonio Marcos (5656613)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 1



30/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/2

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome ANTONIO
MARCOS DE SOUSA PEREIRA nem contra o CPF: 601.443.553-02.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 30/06/2020 às 15:51 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 30/06/2020, 08h00min. e 30/06/2020,
15h51min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA.

Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 53290

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA - Eleitorall- Antonio Marcos (5656629)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 2
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30/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Maranhão, que

N A D A     C O N S T A

contra ELIEUDA DE OLIVEIRA SILVA nem contra o CPF: 775.614.733-20.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 30/06/2020 às 15:54 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 30/06/2020, 08h00min. e 30/06/2020,
15h54min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 53293

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA-Criminal- Elieuda (5656650)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 4



30/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome ELIEUDA DE
OLIVEIRA SILVA nem contra o CPF: 775.614.733-20.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 30/06/2020 às 15:56 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 30/06/2020, 08h00min. e 30/06/2020,
15h56min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA.

Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 53294

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA-  Eleitoral- Elieuda (5656668)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 5
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30/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BALSAS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BALSAS contra o nome ROSENILDES PEREIRA
GONCALVES GUIMARAES nem contra o CPF: 215.502.203-49.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 30/06/2020 às 19:21 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 30/06/2020, 19h21min. e 30/06/2020,
19h21min.

Endereço: .
Fone: .   e-Mail: sepju.bbl@trf1.jus.br

Nº 53403

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA- Eleitoral- Rosinildes (5656695)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 7



30/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Maranhão, que

N A D A     C O N S T A

contra ROSENILDES PEREIRA GONCALVES GUIMARAES nem contra o CPF:
215.502.203-49.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 30/06/2020 às 15:57 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 30/06/2020, 08h00min. e 30/06/2020,
15h57min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 53297

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA-Criminal- Rosinildes (5656683)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 8



06/07/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Maranhão, que

N A D A     C O N S T A

contra ANTONIO CARLOS DOS REIS SILVA nem contra o CPF: 128.479.333-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 06/07/2020 às 10:10 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 06/07/2020, 08h00min. e 06/07/2020,
10h10min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 55397

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA - Criminal-Antonio Carlos (5656798)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 9



06/07/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome ANTONIO
CARLOS DOS REIS SILVA nem contra o CPF: 128.479.333-87.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 06/07/2020 às 10:17 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 06/07/2020, 08h00min. e 06/07/2020,
10h17min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA.

Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 55405

Certidão Nada CONSTA TRF1-MA - Eleitoral-Antonio Carlos (5656812)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 10
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.040476/2019

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DIFUSAO DE GRAJAU

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GRAJAÚ/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Elieuda de Oliveira Silva Melo. 775.614.733-20 Secretário 03/04/2019
03/04/2023

ROSENILDE PEREIRA
GONCALVES GUIMARAES

215.502.203-49 Tesoureiro 03/04/2019
03/04/2023

Antonio Carlos dos Reis Silva 128.479.333-87 Vice-Presidente 03/04/2019
03/04/2023

Antônio Marcos de Sousa
Pereira

601.443.553-02 Presidente 03/04/2019
03/04/2023

(99) 81426330

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl.1 SEI 4490610 e 1 a 4 SEI 5147720-Proc..01250.006759/2020-
 79.
-Declaração parâmetros técnicos: fls.1,3- XI SEI  5147720-Proc..01250.006759/2020-79.
-Certidão Negativa Débito Anatel: fl.1 SEI 5518474.
-CNPJ valido e atual: fl.12 SEI 5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-Cópia Estatuto Social atualizado e registrado:fls.22 a 33 SEI  5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-Ata eleição diretoria registrada: fl.18 SEI 5477351-Proc.01250.020611/2020-47 e fls.2 a 4
 SEI 5629082- Proc.01245.000310/2020-76
-Relatório Conselho Comunitário:fls.34,47 a 75 SEI 5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-RG e CPF dos dirigentes:fls.5, 6, 7 e 11 SEI SEI 5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-Certidão Negativa Débito Trabalhista:fl.16 SEI 5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-Certidão Negativa Débito Federal:fl.17 SEI 5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-Certificado Regularidade do FGTS:fl.13  5477351-Proc.01250.020611/2020-47.
-Entidade sem vinculos, inclusive político-partidário de acordo com pesquisa 'on line" junto ao TSE.
-Certidão NADA CONSTA os dirioentes-TRF1/MA -Subseção Judiciária de BALSAS.Natureza Criminal e
 Eleitoral.

  Tadeu/URSC/Floripa.
  6/7/20.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 5657275

Data de Envio: 
  06/07/2020 11:16:55

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.01250.040476/2019-12- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.040476/2019-12.
 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de GRAJAÚ/MA,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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Correspondência Eletrônica - 5700379

Data de Envio: 
  14/07/2020 09:47:11

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.53900.049153/2015-62- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de VIRGINÓPOLIS/MG , devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7231&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.01250.040476/2019-12- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: PROC.01250.040476/2019-12- INFORMAÇÃO PAI.

Ter, 14 de jul de 2020 10:35

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 14 de julho de 2020 9:54:41
Assunto: Re: PROC.01250.040476/2019-12- INFORMAÇÃO PAI.

A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	 à	 Interessada	 no	 banco	 de	 dados	 de	 controle	 de	 Processos	 de	 Apuração	 deInfração	 -	 PAIs	 e	 no	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 cujo	 resultado	 segueabaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
53000.066877/2013-52
PAI em trâmite
Aguardando pagamento de multa
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XIII e XXIX do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 40 XIII (02/10/2013 a 19/11/2013) 40 XXIX (24/02/2014)
 
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 6 de julho de 2020 11:16:55
Assunto: PROC.01250.040476/2019-12- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.040476/2019-12.
 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de GRAJAÚ/MA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

Dossiê CGFI (5704002)         SEI 01250.040476/2019-12 / pg. 24



1 II 
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Contrato 9912443202 
CARTA COMERCIAL 

CONTRATO 

B0303176225BR 

1111 11 1111 

Capa 

"e"‘;W\  
.--ctnástc4/ 	

74 

Volunie1:111 
Peso(g): 00030' 

1111111i 

AR • 

Nome Legível: 	  

Documento: 	 Rubrica:  	  

ENTREGA NO VIZINHO 

AO 	REMETEn„.. 
ANTONIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA 
AVEN DA GRAJAU, 400 
CANOEIRO 
65940 000 GRAJAU/MA 

NÃO AUTORIZADA 

DESTINATA RIO 

II 1 11111111 II I 
Obs: processo: 01250.040476/2019-12 
seracUserco 

Remetente: 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 

70044-900 BRASILIA/DF 

PRE.POST 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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REMETENTE: 

ENDEREÇO: 

,rlik 
' 	 Correios AVISO DE RECEBIMENTO 	AR  

DATA DE P 	AGEM 

çjtÁj: 
DESTINATÁRIO 
ANTONIO MARCOS DE SOUSA PEREIRA 
AVENIDA GRAJAU, 400 

CANOEIRO 	 GRAJAU MA 

DE POSTat, 
AGF V PAL 

MBO UNIDADEDErrA ; 

2 5  JUN 

MOPI  • 

65940-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 

BRASILIA - DF 
70044-900   

1 11111110 
B0303 

ll 111111 
76225BR 

II 111111 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 

1•_i_l___ _:— 
2°  ___/__/__ 

DECLARAÇÃO DE CONTEVE° (SWEITO A VERIFICAÇÃO)  
1 - pr: 01250.040476/2019-12; 
1 - Ode: 18651/2020. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 956/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.040476/2019-12.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú, na localidade de Grajaú, estado do Maranhão, por meio da Portaria nº
829, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27/12/2007, e Decreto
Legislativo nº 39, publicado no DOU de 06/01/2010.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/01/2020. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 3/5/2019, à fl. 1 SEI 4490610, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

         Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú.                                         

 

QUADRO DIRETIVO

          Presidente: Antônio Marcos de Sousa Pereira.
          Vice- Presidente: Antônio Carlos dos Reis Silva.
          Secretária: Elieuda de Oliveira Silva Melo.
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          Tesoureira: Rosinildes Pereira Gonçalves Guimarães. 
                                      

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:

-

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 SEI 4490610 e fls. 1 a 4 
SEI 5147720

Proc.01250.006759/2020-
79

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.22 a 33 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fl.18 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47 e
fls. 2 a 4 SEI 5629082

Proc.01245.000310/2020-
76.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.5 a 7 e 11 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.34, 47 a 75 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.3, XI, SEI 5147720
Proc.01250.006759/2020-

79.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.12 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.

Certidão negativa de débitos de receitas
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8 administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 SEI 5518474.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.13 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.17 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.
 

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.16 SEI 5477351
Proc.01250.020611/2020-

47.

12 Relatório de apuração de infrações. fl.1 SEI 5704002
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal
(TRF1/MA) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes
(BALSAS), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a
Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo
com os eventos
SEI 5656613, 5656629, 5656650, 5656668, 5656683, 5656695, 5656798 e 5656812.
Natureza: Criminal e Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/SEI 5656826.

 

À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.040476/2019-12, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radio e Difusão de Grajaú, inscrita
no CNPJ nº 02.587.094/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 6 de
janeiro de 2020, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú,
estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 956/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e
nº 01250.040476/2019-12, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de
2020, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú, CNPJ nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado
do Maranhão.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/07/2020, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2020, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5704019 e o código CRC 5296FF55.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5704019
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.040476/2019-12.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 956/2020 ( 5704019), à apreciação do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5876541 e o código CRC 1A69064C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI-MCOM nº 5876541
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1098/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e
nº 01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de
2020, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú, CNPJ nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado
do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995716 e o código CRC 70F53EDC.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5995716
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.040476/2019-12, que
veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radio e Difusão de
Grajaú, inscrita no CNPJ nº 02.587.094/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 6 de janeiro de 2020, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Grajaú, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica nº 956/2020/SEI-MC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº 1098, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995723 e o código CRC 22BF33D5.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI nº 5995723
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Nº 211, quinta-feira, 5 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 1.098/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e nº
01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de 2020,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de Grajaú, CNPJ
nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53640.001824/1998-32 e nº
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorização outorgada à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás,
inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.101/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-91 e nº
53900.044207/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São Bento, inscrita no
CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.102/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001345/1998 e nº 01250.080486/2017-29,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Sociedade Comunitária Navegantes, inscrita no CNPJ nº
02.766.650/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ronda Alta, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e nº 01250.011289/2016-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 735, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Regulamento sobre Exploração do Serviço
Móvel Pessoal por Meio de Rede Virtual, o
Regulamento Geral de Portabilidade e o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
Serviços de Telecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a
competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e
para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil da
Internet, traz princípios e regras de alto nível aplicáveis à Internet das Coisas, essenciais
para a manutenção de seu caráter de infraestrutura de alcance global;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019, que instituiu
o Plano Nacional de Internet das Coisas, em seu art. 8º, § 2º, atribuiu competência à
Anatel para regulamentar e fiscalizar os sistemas de comunicação máquina a máquina,
incluídas as redes de telecomunicações, os dispositivos de acesso, o ambiente ao seu redor
ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas redes;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 39,
de 5 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº 892, de 29 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.060032/2017-46, resolve:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 7º do Regulamento sobre Exploração de

Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela
Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................................................
...............................................................................................................
Parágrafo único. O Credenciado pode deter Contrato para Representação com

mais de uma Prestadora Origem em uma determinada Área de Registro."
Art. 2º O artigo 16 do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pessoal - SMP por

meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. O Credenciado pode, de comum acordo entre as partes, utilizar os acordos
de atendimento a Usuários Visitantes da Prestadora Origem, assim como os acordos de uso de
radiofrequências desta com as demais autorizadas do SMP, ou firmar os seus próprios acordos."

PORTARIA Nº 1.141/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.004091/2019-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Salto Magessi - ACSM, CNPJ
nº 32.453.297/0001-37, cuja sede se situa na Avenida das Araras, n° 5, Lote 5, Quadra 13,
Centro, na localidade de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.142/SEI-MCOM DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044284/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Vilaboense, CNPJ
nº 30.995.597/0001-12, cuja sede se situa na Rua Odilon Barros, s/nº, Centro, na localidade
de Vila Boa, Estado do Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é
de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.153/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Difusora
Taubaté Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.066767/2015-17, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 1703/2020/SEI-MC e nº 4553/2020/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 079/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 2016, a permissão outorgada à
Rádio Difusora Taubaté Ltda., nos termos da Portaria nº 257, de 24 de fevereiro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de março de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.040476/2019-12.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1098, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de GRAJAÚ/MA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 01250.040476/2019-12,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão,
para posterior encaminhamento ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271269 e o código CRC 33B75FE5.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.040476/2019-12 SEI-MCOM nº 6271269
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3542/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995723)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1098/2020/SEI-MCOM
(6046414), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(5995723), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172704 e o código CRC D3A42673.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3542/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.040476/2019-12 - Nº SEI: 7172704
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EM nº 00091/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de maio de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.040476/2019-12, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
de Radio e Difusão de Grajaú, inscrita no CNPJ nº 02.587.094/0001-72, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 6 de janeiro de 2020, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, 
estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 956/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1098, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15704/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.040476/2019-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação da outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 23/07/2021,
às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915842 e o código CRC 60E50C4A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15704/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.040476/2019-12 - Nº SEI: 7915842
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